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 “Acabou o liberou geral de armas
 de fogo no Brasil”, afirma Dino

Líderes indígenas do Javari relatam
ameaças e articulam força-tarefa
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Alimentação e combustível representam
41% do orçamento dos brasileiros

Bolsas de pesquisa terão
 reajuste de 25% a 200%
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Esporte

O primeiro grande even-
to do automobilismo brasi-
leiro em 2023 contará com
as etapas de abertura da Sto-
ck Car Pro Series e Turis-
mo Nacional. A notícia foi
anunciada na quarta-feira
(15) pela Vicar, organizado-
ra das duas competições.
Com isso, o público goiano
poderá acompanhar um fes-
tival de velocidade. As cor-
ridas estão agendadas para
os dias um e dois de abril,
no Autódromo Internacio-
nal de Goiânia Ayrton Sen-
na.                          Página 8

Stock Car Pro Series terá
companhia especial na
abertura da temporada
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A Stock Car Pro Series terá companhia especial na abertura
da temporada 2023

Kiko Porto busca mais um
título no Road to Indy
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Kiko Porto

los novos apoiadores em sua
carreira nos EUA.

“Estou muito feliz de poder
competir mais uma temporada
com a DEForce Racing junto com
o Banco Daycoval, patrocinador
que sempre me ajudou e agora
também a Royal Mortgage USA,
meu novo patrocinador. Conto
ainda com o apoio do Lucio San-
tana, que me ajuda muito aqui na
Flórida e é um investidor anjo em
jovens talentos. Sem dúvida essas
novas parcerias serão bem impor-
tantes para o meu futuro aqui nos
Estados Unidos”, diz Kiko.

Campeão da USF2000 em
2021, Kiko fez seu ano de es-
treia na Indy Pro2000 com o
auxílio de 400 mil dólares,
prêmio concedido ao piloto
campeão.                     Página 8

Jovem talento brasileiro
no automobilismo norte-
americano, Kiko Porto dis-
putará a temporada 2023 da
USF Pro 2000, categoria que

foi renomeada este ano. Em
2022, o campeonato era cha-
mado de Indy Pro 2000. Pres-
tes a encarar o novo desafio,
Kiko demonstra confiança pe-

Atual campeão da F4 Bra-
sil e em preparação para sua
primeira temporada completa
no automobilismo europeu,
Pedro Clerot disputa neste fi-
nal de semana a etapa de encer-
ramento da temporada 2023 da
F4 dos Emirados Árabes Uni-
dos. A rodada tripla será dispu-

Pedro Clerot vai a Abu
Dhabi em segundo desafio
na F4 dos Emirados Árabes

tada no circuito de Yas Mari-
na, em Abu Dhabi, uma das ca-
sas da F1 no Oriente Médio.

Clerot disputou em Dubai,
no último final de semana,
uma etapa na divisão emi-
radense da Fórmula 4, na-
quela que foi sua estreia no
ano.                           Página 8

Copa São Paulo de Kart
Granja Viana define os

vencedores da abertura da
temporada 2023

O Kartódromo Granja Viana
recebeu a primeira etapa da tem-
porada 2023 da Copa São Paulo
de Kart, no último sábado, e não
faltou emoção nas disputas en-
volvendo os competidores das
classes em Cotia (SP). Os pilo-
tos aceleraram na busca por vi-
tórias ao longo da etapa que re-
cebeu 14 categorias, reforçando
o compromisso do KGV de dei-
xar a principal competição regi-
onal de kart do País cada vez

mais completa.
“Nós seguimos investindo

em infraestrutura para o kartó-
dromo. A recepção é nova e
está mais ampla, os pilotos ga-
nharam vaga de estacionamen-
to com carregador elétrico
para quem tiver veículo com
bateria, então essas melhorias
vão contribuindo para cada vez
mais deixar a experiência den-
tro do KGV mais completa”,
diz Felipe Giaffone.  Página 8
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Copa SP de Kart Granja Viana
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Pesquisa sobre os Hábitos
de Consumo no Brasil, feita
pela Elo, uma das principais
empresas de tecnologia de
pagamentos do país, gerida
pelo Banco do Brasil, Caixa
Econômica e Bradesco, re-
vela que os brasileiros des-
tinam até 46% da renda do-
méstica para as contas de
alimentação e combustível.
A pesquisa reúne fontes de
dados de 2020 até o final de
2022, considerando mais de
43 milhões de cartões ativos
da marca e a média anual de
mais de 4,5 bilhões de transa-
ções financeiras gerenciadas

pela empresa, em todos os es-
tados do país.

Em relação aos gastos es-
senciais, por exemplo, alimen-
tação e combustível mostra-
ram peso de 41% no orçamen-
to doméstico, para todas as fai-
xas de renda, nos últimos 12
meses, em comparação aos 12
meses anteriores. Para os bra-
sileiros de baixa renda a mar-
gem sobe para 46% no perío-
do, sendo que as compras
presenciais, nessa faixa de ren-
da, atingem quase 98%. Entre
os mais ricos, alimentação e
combustível têm peso de 26%
no orçamento.          Página 3

Página 2

A pandemia de covid-19
comprometeu o desenvolvimen-
to de milhões de crianças e jo-
vens nos países de baixa e média
renda, divulgou na quinta-feira
(16) o Banco Mundial. A combi-
nação de ensino remoto inefici-
ente, fechamento de locais de
trabalho e insegurança alimentar
comprometerá a produtividade
na vida adulta.

De acordo com relatório da

Covid-19 pode resultar em
geração perdida de jovens,

diz Banco Mundial
instituição financeira, a deficiên-
cia de conhecimento nas crian-
ças de até 5 anos pode se traduzir
em queda de 25% nos ganhos na
vida adulta. Nas crianças em ida-
de escolar, a perda pode ser de até
10% dos rendimentos. A pande-
mia, ressaltou o Banco Mundial,
impactou o capital humano, defi-
nido como conhecimento, com-
petências e saúde acumulada ao
longo da vida.               Página 4

Governo reforça
compromisso em atrair
investimentos privados

 para São Paulo

Brasil ganha
 1,7 milhão
de hectares

de superfície
de água
em 2022

O Brasil ganhou 1,7 milhão
de hectares de superfície de
água em 2022 e ficou 1,5%
acima da média da série histó-
rica, iniciada em 1985, ocu-
pando no total 18,22 milhões
de hectares de superfície, ou
2% do território nacional, o
equivalente a quatro vezes o
estado do Rio de Janeiro em
rios, lagos e usinas hidrelé-
tricas. Mas, mesmo assim,
em 30 anos o país perdeu 1,5
milhão de hectares de super-
fície de água.

Segundo o mapeamento do
MapBiomas Água, o ano pas-
sado foi o primeiro, desde
2013, em que a superfície de
água no Brasil ultrapassou a
barreira dos 16 milhões de
hectares. Ao todo, o país ainda
tem em torno de 6% da super-
fície e 12% do volume de toda
a água doce do planeta.

O levantamento mostrou
ainda que, em 2022, a super-
fície de água anual do Pan-
tanal aumentou pela primei-
ra vez desde 2018. Mas o bi-
oma ainda passa por um pe-
ríodo seco, uma vez que a di-
ferença da superfície de
água com a média da série
histórica é de 60,1%. O
Pampa também registrou
queda de 1,7% em relação a
média, alcançando a menor
área de superfície de água de
toda a série histórica.

Todos os demais biomas
ganharam superfície de água
em 2022: Cerrado (11,1%),
Amazônia (6,2%), Caatinga
(4,9%) e Mata Atlântica
(1,9%). Entre os estados,
Mato Grosso com redução de
48%, Mato Grosso do Sul, de
23%, e Paraíba, de 12%, vão
na contramão do ganho de su-
perfície de água registrado na
maioria dos estados em 2022.

O coordenador técnico do
MapBiomas Água, Juliano
Schirmbeck, explica que a va-
riação se deve a um aumento
de chuvas, mas também ao La
Niña, fenômeno que comu-
mente aumenta a chuva na Re-
gião Norte e a reduz na Região
Sul do país.

Outro ponto importante,
segundo Schirmbeck, é que o
Brasil saiu de um evento bas-
tante crítico em 2021. “Está-
vamos com uma superfície de
água de 7,9% (1.42M ha) abai-
xo da média”, salienta.

A superfície de água em
reservatórios oficiais monito-
rados pela Agência Nacional de
Águas (ANA) em 2022 também
foi a maior dos últimos 10
anos: 3.184.448 ha, 12% a mais
que a média da série histórica.
Os reservatórios respondem
por 22% da superfície de água
no Brasil, os outros 78% são
rios e lagos e pequenas repre-
sas. (Agência Brasil)
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O governador Tarcísio de
Freitas reforçou a importância da
atração dos investimentos priva-
dos para a promoção de melho-
rias de serviços à população de
São Paulo. Na quarta-feira (15),
ele foi um dos palestrantes con-
vidados do painel de governado-
res do CEO Conference, evento
promovido pelo BTG Pactual na
capital do estado. Ele participou
remotamente, uma vez que se
recupera da Covid-19.

No primeiro mês de gover-
no, foi instituído, via Decreto, o
Programa de Parcerias de Inves-
timentos de São Paulo (PPI-SP)
(http://www.saopaulo.sp.gov.br/
spnoticias/governo-de-sao-pau-
lo-cria-programa-de-parcerias-
de-investimentos-2/), que tem
como objetivo ampliar as opor-

tunidades de investimento, em-
prego, desenvolvimento socioe-
conômico, tecnológico, ambien-
tal e industrial no estado. A atua-
ção da iniciativa será baseada na
sustentabilidade dos projetos, na
segurança jurídica, na estabilidade
das normas e observação das me-
lhores práticas nacionais e interna-
cionais. Esses pilares vão nortear
a relação entre o Estado de São
Paulo e as empresas parceiras.

“Temos que andar lado a lado
com o capital privado, garantin-
do um ambiente de estabilidade
e de segurança jurídica. E que
possamos sempre fomentar o
investimento privado como
grande indutor do desenvolvi-
mento econômico. Estou muito
animado com o pacote de infra-
estrutura que vai ser anunciado

e tenho certeza de que vamos
trazer muitos investimentos.
Tenho sentido interesse e acho
que teremos uma série de lei-
lões bem-sucedidos.”, destacou
Tarcísio de Freitas.

A primeira reunião sobre os
projetos a serem qualificados no
âmbito do PPI-SP deverá acon-
tecer nos próximos dias.

O governador paulista tam-
bém falou sobre a importância
do sucesso do projeto de desen-
volvimento de São Paulo para
todo o País. “São Paulo repre-
senta 1/3 do PIB – Produto In-
terno Bruto brasileiro. Não tem
como o Brasil ir bem com São
Paulo indo mal. Então, vamos
fazer todo o esforço para o nos-
so estado ir muito bem e, obvi-
amente, isso vai ajudar muito o

Brasil”, reforçou.
Os governadores do Paraná,

Ratinho Jr, e do Rio Grande do
Sul, Eduardo Leite, também par-
ticiparam do evento.

O governador de São Paulo
vê com bons olhos as discus-
sões acerca de uma Reforma
Tributária no âmbito federal.
Além disso, reforçou a neces-
sidade de construção de diálo-
gos e consensos entre as esfe-
ras de governo para o avanço da
reforma.

“Vejo um Congresso que man-
tém um perfil liberal e reformista
da legislatura passada, e aí eu vejo
grande possibilidade da reforma
tributária avançar. E pra mim é a
mãe de todas as outras reformas,
é o primeiro passo que tem que
ser dado”, afirmou.

Sábado (18) tem mutirão para
renovação de CNH no Poupatempo

Neste sábado, 18 de feverei-
ro, os postos do Poupatempo em
todo o Estado promovem mais
um mutirão voltado para reno-
vação da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH). Serão ofe-
recidas 10,7 mil vagas para
atender os motoristas que pre-
cisam regularizar a situação até
o final deste mês.

No primeiro mutirão de
2023, foram mais de 18 mil
atendimentos registrados nos
dois últimos finais de semana
do mês de janeiro. No dia 25 de
fevereiro, uma nova edição deve
ocorrer, também em todas as
unidades do programa, com foco
no atendimento de quem possui
documento com prazo de regu-
larização até 28 de fevereiro.

Vale lembrar que a partir de
agora condutores que estão com
o vencimento da CNH previsto
para 1º de janeiro de 2023 em
diante precisam seguir o crono-
grama habitual, conforme cons-
ta em cada documento.  Ou seja,
quem tem a habilitação válida até
fevereiro deste ano deve reno-
var em no máximo 30 dias após
seu vencimento. O mesmo pode
ser feito nos 30 dias que ante-

cedem a validade impressa na
carteira de motorista.

Além disso, motoristas que
tiveram o documento vencido
em junho de 2022, cujo prazo de
renovação havia sido estendido
por meio da Deliberação 243 do
Conselho Nacional de Trânsito
(Contran), de 09/11/21, também
precisam atualizar a CNH até o
final de fevereiro. De acordo
com o cronograma, o prazo má-
ximo para regularização das
CNHs vencidas entre junho e
dezembro de 2022 vai até 31/08/
2023, conforme abaixo:

O agendamento para o aten-
dimento presencial fica dispo-
nível a partir desta quarta-fei-
ra (15) e deve ser feito previa-
mente pelos canais eletrônicos
oficiais do programa, de for-
ma gratuita – portal
www.poupatempo.sp.gov.br,
aplicativo Poupatempo Digital
e totens de autoatendimento
e no assistente virtual, cha-
mado P, disponível também no
WhatsApp, pelo número (11)
95220-2974.

Vale reforçar que a renova-
ção simplificada deve ser feita
preferencialmente de forma re-

mota, tanto pelo Poupatempo
quanto pelos canais do
Detran.SP. Para isso, o motoris-
ta não precisa comparecer pre-
sencialmente em uma unidade,
bastando seguir o passo a passo
do atendimento online, realizar
o exame médico na clínica in-
dicada durante o processo e o
novo documento chegará ao en-
dereço de cadastro, pelos Cor-
reios.

Os motoristas que tiverem
CNH nas categorias C, D ou E
precisam realizar o exame toxi-
cológico em laboratório creden-
ciado pela Secretaria Nacional
de Trânsito (Senatran) com an-
tecedência, pois o laudo poderá
ser solicitado durante o exame
médico. O exame é válido por
dois anos e meio para meno-
res de 70 anos e tem a mesma
validade da CNH para maiores
de 70 anos. Outra opção é o
condutor solicitar o rebaixa-
mento de categoria, o que
também pode ser feito pelos
canais digitais, inclusive du-
rante o processo de renovação
simplificada.

Em 2022, o Poupatempo re-
alizou 4,4 milhões de atendi-

mentos para solicitações de re-
novação de CNH, sendo mais de
2,6 milhões (60%) foram reali-
zadas de forma online.

Para renovar a CNH, basta
acessar o portal
www.poupatempo.sp.gov.br ou
aplicativo Poupatempo Digital,
clicar em Serviços > CNH >
Renovação de CNH. Após con-
firmar ou atualizar os dados, o
motorista agenda e realiza o exa-
me médico na clínica credenci-
ada indicada pelo sistema.

Quem exerce atividade re-
munerada ou optar pela inclusão
do EAR na CNH, precisa passar
também pela avaliação psicoló-
gica e será direcionado a um pro-
fissional credenciado.

Se for aprovado nos exames,
é necessário pagar a taxa de
emissão e aguardar as orienta-
ções que serão enviadas por e-
mail pela Senatran para acessar
a CNH Digital, que tem a mes-
ma validade do documento físi-
co, disponível no aplicativo Car-
teira Digital de Trânsito (CDT).
O código de segurança para
acessar a CNH digital também
pode ser consultado pelos canais
eletrônicos do Poupatempo.

Sambródromo do Anhenbi está pronto
para os grandes desfiles no Carnaval 2023

A última demão de tinta na
pista encerrará os ajustes na in-
fraestrutura do sambódromo
paulistano para os destiles das
escolas de samba do Grupo Es-
pecial. As apresentações serão
na sexta-feira (17) e no sábado
(18), quando as 14 maiores
agremiações disputarão o título
de 2023. No domingo (19), ou-
tras oito escolas tentarão ascen-
der, sendo que quatro já foram
campeãs do Especial.

Para que tudo esteja de acor-
do, entre obras e mão de obra, a
Prefeitura, por meio da São Pau-
lo Turismo (SPTuris), investiu

R$ 1,3 milhão. As principais in-
tervenções foram a revisão de
todo o sistema de iluminação da
pista, concentração e dispersão
– incluindo a subestações de
energia, a recuperação da pista
de desfile, a pintura das arquiban-
cadas e a poda das árvores do
entorno.

O público no Sambódromo
pode chegar 35 mil pessoas
por dia, com público total pre-
visto de 130 mil foliões du-
rante todo o Carnaval. Segun-
do o Observatório do Turismo
e Eventos da SPTuris, a previ-
são do impacto econômico

geral da festa no Sambódromo
é de R$ 254 milhões.

O sambódromo paulistano é
composto por três áreas inter-
nas: concentração, com 23 mil
metros quadrados, a dispersão,
com 14 mil, e a pista, batizada
de Passarela Adoniran Barbosa,
que tem 530 metros de compri-
mento por 14 de largura. Como
apoio e para contribuir com a
qualidade do espetáculo, um ter-
reno, ao lado da dispersão, na Av.
Olavo Fontoura, é utilizado para
o estacionamento dos carros
alegóricos antes e depois dos
desfiles. A capacidade de públi-

co varia de 30 mil a 35 mil pes-
soas, a depender das montagens
especiais, como camarotes.
Além do carnaval e shows, este
ano o espaço receberá a inédita
corrida internacional de Fórmu-
la E, em 25 de março.

Este será o primeiro ano no
qual as 14 escolas de samba pu-
deram fazer o carnaval utilizan-
do a estrutura completa da Fá-
brica do Samba. O complexo,
com barracões idênticos, foi
inaugurado pelo prefeito Ricar-
do Nunes em 25 de março do
ano passado e fica a apenas um
quilômetro do sambódromo.

Governo vai unir expansão da mobilidade
urbana com projetos habitacionais

Em mais uma iniciativa do
Governo do Estado de São Pau-
lo para tornar as cidades mais
sustentáveis e promover a me-
lhoria da qualidade de vida da
população paulista, os secretá-
rios de Desenvolvimento Urba-
no e Habitação, Marcelo Bran-
co, e de Transportes Metropoli-
tanos, Marco Antônio Assalve,
assinaram Termo de Cooperação
para estruturação de um sistema
de planejamento urbano integra-
do entre transporte público de
passageiros, mobilidade e habi-
tação para as regiões metropo-
litanas do estado.

“O objetivo é resgatar a ca-
pacidade de planejamento do
estado, integrando áreas priori-
tárias da administração para a
elaboração de políticas públicas
para o desenvolvimento das re-
giões metropolitanas, em espe-
cial as áreas centrais que preci-
sam ser adensadas. Quantos mais

aproximarmos a população das
regiões onde os serviços públi-
cos já estão estruturados, menos
deslocamentos serão necessári-
os e mais investimentos serão
possíveis”, disse o governador,
Tarcísio de Freitas.

“Estamos resgatando a capa-
cidade de planejamento do esta-
do e integrando áreas prioritári-
as da administração em prol do
desenvolvimento das regiões
metropolitanas. Ao aproximar a
população das áreas onde os ser-
viços públicos já estão estrutu-
rados, reduzimos a necessidade
e o número de deslocamentos, a
utilização de transportes indivi-
dual e a demanda pela expansão
urbana horizontal. Por outro
lado, geramos mais economia ao
estado e qualidade de vida aos
cidadãos”, afirmou o governador
Tarcísio de Freitas.

Para o Secretário Marcelo
Branco, a avaliação é de que a

lógica de enfrentamento ao
déficit habitacional e desen-
volvimento urbano deve cami-
nhar conjuntamente com a ex-
pansão do transporte público
e estar integrada à malha ur-
bana existente. “São Paulo não
pode olhar para o futuro como
espectador, é preciso ter uma
visão de que cidades quere-
mos e planejar o caminho para
chegar até lá”, disse.

“A combinação de ações da
Secretaria dos Transportes Me-
tropolitanos e da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Ha-
bitação é essencial para que se-
jam ultrapassados os desafios
das políticas urbanas e que se
possa estruturar um planejamen-
to urbano integrado para melho-
rar a qualidade de vida da popu-
lação”, destaca o secretário
Marco Antônio Assalve.

Pelo termo assinado, a es-
truturação do planejamento in-

tegrado deverá se relacionar
com os marcos regulatórios dos
municípios que compõem as re-
giões metropolitanas do Estado
de SP, do Plano Diretor Estra-
tégico (PDE), Lei de Parcela-
mento, Uso e Ocupação do Solo
e Planos Regionais das Subpre-
feituras, no caso do município
de São Paulo.

O convenio prevê ainda a
concepção de um sistema geor-
referenciado como ferramenta
essencial para a tomada de de-
cisão que auxilie governos lo-
cais e estadual a aprimorar a efi-
ciência na implantação dos pro-
jetos urbanos.

Em um prazo de até cinco
dias, as pastas indicarão os ges-
tores para integrar o grupo de
trabalho responsável pelo desen-
volvimento dos planos de ação
relacionados à expansão do
transporte e projetos habitacio-
nais integrados.

CÂMARA (São Paulo)
Que tal vereadores palmeirenses, corintianos e são-paulinos

cobrarem das escolas de samba das torcidas organizadas que
desfilem o ano todo nas passarelas da saúde, do amor e da paz ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Que tal o prefeito Ricardo Nunes cobrar da escola de samba

Mancha Verde - ligada à torcida organizada do Palmeiras - que
desfile o ano todo nas passarelas da saúde, do amor e da paz ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Que tal deputados palmeirenses, corintianos e são-paulinos

cobrarem das escolas de samba das torcidas organizadas que
desfilem o ano todo nas passarelas da saúde, do amor e da paz ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Que tal o governador Tarcísio cobrar das escolas de samba das

torcidas organizadas do Palmeiras, Corinthians e São Paulo que
desfilem o ano todo nas passarelas da saúde, do amor e da paz ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Que tal senadores e deputados por SP cobrarem das escolas de

samba das torcidas organizadas do Palmeiras, Corinthians e São Paulo
que desfilem o ano todo nas passarelas da saúde, amor e paz ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Que tal o palmeirense Bolsonaro e o corintiano Lula cobra-

rem das escolas de samba das torcidas organizadas - incluindo a
do São Paulo - que desfilem o ano todo nas passarelas da saúde,
amor e paz ?

.
PARTIDOS
Deputado federal ‘Quaquá’ (PT - Rio), reagiu às críticas da

colega Gleise (PT - PR), que desancou o colega por ter feito
foto ao lado do eleito deputado federal - general Pazuello (PL
do Bolsonarismo) ...

.
(Brasil)
... que foi ministro (Saúde) de Bolsonaro. Ele reagiu, cha-

mando-a de “idiota, fascista, nazista e jumenta”. Além de ser 1ª
mulher presidindo o PT, ela foi ‘reeleita’ pelo Lula, dono da le-
genda há 43 anos

.
H I S T Ó R I A S
Tanto o jornal “O Dia” (São Paulo) - que teve sucursal no Rio

até 1950 - como a Associação Paulista de Imprensa completam
90 anos em 2023. “O Dia”, no dia 5 abril e a API, no dia 1º maio

.
ANO 31
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política <

cesarneto.com > na imprensa (Brasil), desde 1993. Recebeu “Me-
dalha Anchieta” (Câmara paulistana) e “Colar de Honra ao Mérito”
(Assembleia SP), por ser referencial das liberdades possíveis

Municípios paulistas po-
dem buscar recursos para
ações de prevenção e mitiga-
ção de desastres naturais cau-
sados pela temporada de chu-
vas na Desenvolve SP. Por
meio de um convênio do ban-
co paulista com a Coordena-
ção de Defesa Civil do estado
as cidades poderão financiar
rapidamente a compra de itens
fundamentais como equipa-
mentos especiais (veículos de
tração 4×4 e geradores de
energia, por exemplo).

É mais uma forma do Es-
tado de São Paulo prevenir os
problemas causados pelo ex-
cesso de chuvas nas tempora-
das de verão.

Os financiamentos estão
enquadrados na nova linha de
crédito Municípios Sustentá-

Desenvolve SP e Defesa
Civil financiam

equipamentos e obras de
segurança contra chuvas

veis, que tem prazo de até 120
meses para quitação, incluindo
carência de até 12 meses e taxa
de juros de 0,25% ao mês (acres-
cidos da Selic). A parceria poten-
cializa a solução de demandas da
Secretaria da Casa Militar, res-
ponsável pela Coordenação da
Defesa Civil, que ainda não pu-
deram ser atendidas.

A secretaria recebe em tor-
no de 200 pedidos por ano e,
no escopo do Termo de Coo-
peração, o órgão direcionará à
Desenvolve SP os pleitos de
municípios que não podem ser
atendidos por recursos própri-
os ou outros convênios. Desse
modo, abre-se a possibilidade
para o financiamento dos pro-
jetos nas condições especiais e
diferenciadas oferecidas pela
agência de fomento paulista.
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 alta de 2,9% em 2022
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Lembre sempre de lavar as mãos

A atividade econômica bra-
sileira registrou alta de 2,9%
em 2022, de acordo com dados
divulgados na quinta-feira (16)
pelo Banco Central (BC). O re-
sultado aponta desaceleração da
economia em relação à expan-
são de 4,6% do Produto Interno
Bruto (PIB, a soma dos bens e
serviços produzidos no país) em
2021.

O Índice de Atividade Eco-
nômica do Banco Central (IBC-
Br) é uma forma de avaliar a evo-

lução da atividade econômica do
país e ajuda o órgão a tomar de-
cisões sobre a taxa básica de ju-
ros, a Selic, definida atualmen-
te em 13,75% ao ano. O índice
incorpora informações sobre o
nível de atividade dos três seto-
res da economia – a indústria, o
comércio e os serviços e agro-
pecuária –, além do volume de
impostos.

Entretanto, o indicador ofi-
cial da economia brasileira é o
Produto Interno Bruto, calcula-

do pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).
O PIB de 2022 será divulgado
em 2 de março.

Em 2021, o PIB do Brasil
cresceu 4,6%, totalizando R$
8,7 trilhões. Até o terceiro tri-
mestre de 2022, o indicador
avançou 3,2%.

Dados de dezembro
O IBC-Br de dezembro teve

aumento de 0,29% em relação
ao mês anterior, de acordo com

os dados dessazonalizados
(ajustados para o período). Na
comparação com dezembro de
2021, houve crescimento de
1,42% (sem ajuste para o perí-
odo, já que a comparação é en-
tre meses iguais).

Em 2022, os resultados do
IBC-Br mantiveram trajetória de
alta, com pequenas oscilações
até o mês de julho, quando pas-
sou a cair. Em dezembro, o ín-
dice fechou em 143,62 pontos.
(Agencia Brasil)

Alimentação e combustível representam
41% do orçamento dos brasileiros

Pesquisa sobre os Hábitos de
Consumo no Brasil, feita pela
Elo, uma das principais empre-
sas de tecnologia de pagamen-
tos do país, gerida pelo Banco
do Brasil, Caixa Econômica e
Bradesco, revela que os brasilei-
ros destinam até 46% da renda
doméstica para as contas de ali-
mentação e combustível. A pes-
quisa reúne fontes de dados de
2020 até o final de 2022, con-
siderando mais de 43 milhões de
cartões ativos da marca e a mé-
dia anual de mais de 4,5 bilhões
de transações financeiras geren-
ciadas pela empresa, em todos
os estados do país.

Em relação aos gastos es-
senciais, por exemplo, alimen-
tação e combustível mostraram
peso de 41% no orçamento do-
méstico, para todas as faixas de
renda, nos últimos 12 meses, em
comparação aos 12 meses ante-
riores. Para os brasileiros de
baixa renda a margem sobe para
46% no período, sendo que as
compras presenciais, nessa fai-
xa de renda, atingem quase 98%.
Entre os mais ricos, alimentação

e combustível têm peso de 26%
no orçamento.

Em relação às compras fei-
tas no comércio eletrônico, a
sondagem apurou que houve ex-
pansão de 44% nos gastos pelo
público de maior renda após a pan-
demia do novo coronavírus. En-
quanto os mais ricos e a classe
média gastaram pelo menos R$
199 por compra, na classe de me-
nor poder aquisitivo, o valor caiu
para R$ 59 por compra. O valor
médio desse tipo de transações
evoluiu 23% no período pesquisa-
do. De acordo com a pesquisa, a
opção por compras online é a fa-
vorita dos brasileiros de qualquer
classe econômica, revelando que
91% das compras no comércio
digital são feitas no crédito.

“A digitalização se tornou
protagonista na vida dos brasi-
leiros, abrangendo os hábitos de
consumo, trabalho, socialização,
alimentação, transporte e entre-
tenimento. Nossa pesquisa mos-
tra que a transição para paga-
mentos não presenciais ou digi-
tais tem se propagado rapida-
mente para novos setores e ca-

tegorias, incluindo onde o con-
sumo sempre foi historicamen-
te presencial”, afirmou o presi-
dente-executivo da Elo, Giancar-
lo Greco.

Expansão
Os gastos com reformas e

melhorias residenciais, englo-
bando construção, reformas,
eletrodomésticos, móveis e de-
coração, cresceram na opção de
compra dos brasileiros durante
a pandemia, constatou o levan-
tamento. Pessoas com maior
renda gastaram até 33% a mais
em itens, produtos e serviços
nesse setor, com média de gas-
tos de R$ 504. Na renda mais
baixa, o gasto médio foi de até
18%, em compras no valor de
R$ 141. Os pagamentos digitais
responderam por 45% do total,
o que significa que quase a me-
tade do valor investido pelos bra-
sileiros no segmento migrou
para o formato online. Destaque
para o crédito parcelado para
pagamentos, que foi a modalida-
de mais comum nessa opção,
respondendo por 30%.

De acordo com a sondagem,
o setor de turismo e viagens
mostrou forte retomada no con-
sumo, com alta de 48% em com-
pras efetivadas e aumento de até
45% no valor médio dos gastos.
Segundo os pesquisadores, isso
significa que os consumidores
estão gastando para viajar mais.
O crescimento do setor foi li-
derado pelo público de maior
poder aquisitivo: 91%. “São
pessoas que puderam arcar com
a alta nos preços das passagens
e pacotes de viagens após o pe-
ríodo de restrições da pande-
mia”, constata a pesquisa.

O encarecimento do trans-
porte e, consequentemente, das
passagens, é explicado pelos
efeitos do câmbio, inflação e
conflitos internacionais sobre o
preço dos combustíveis. A pre-
ferência pela modalidade crédi-
to, com predomínio de compras
parceladas, subiu 85%, destacan-
do o comércio digital, com 99%
das compras realizadas pela in-
ternet. O crédito parcelado re-
presentou 89% das compras nes-
sa modalidade. (Agencia Brasil)

Os acionistas de referência
das Americanas, Jorge Paulo
Lemann, Alberto Sicupira e
Marcel Telles, propuseram na
quinta-feira (16) aos credores
financeiros do grupo um acor-
do que prevê aporte de capital
em dinheiro de R$ 7 bilhões.
Segundo fato relevante divul-
gado ao mercado, após a reu-
nião do grupo, pela Comissão
de Valores Mobiliários
(CVM), não houve acordo.

O Grupo Americanas teve
pedido de recuperação judici-
al aceito pela 4ª Vara Empre-
sarial do Rio de Janeiro no
mês passado, após inconsis-
tências contábeis alegadas
pelo grupo terem gerado um
montante de mais de R$ 40

Acionistas das Americanas
propõem aporte de

 R$ 7 bilhões
bilhões em dívidas.

A tentativa de acordo foi
apresentada aos bancos e ou-
tros credores financeiros pela
Rothschild & Co, assessoria
contratada para interagir com
credores. O trio de bilionários
aumentaria seu capital na com-
panhia com o aporte, que consi-
dera um financiamento de R$ 2
bilhões já captado, que também
seria convertido em capital.

A proposta incluía ainda re-
compra de dívida por parte da
companhia da ordem de R$12
bilhões e a conversão de dívi-
das financeiras no montante
total de cerca de R$ 18 bilhões
de reais, parte em capital e par-
te em dívida subordinada.
(Agencia Brasil)

Produção e emprego da indústria
recuam em janeiro, mostra CNI

Levantamento feito pela
Confederação Nacional da In-
dústria (CNI), divulgado na quin-
ta-feira (16), apontou queda, em
janeiro, da produção e do em-
prego em janeiro de 2023, mas
manteve a sinalização de estabi-
lidade da utilização da capacida-
de instalada (UCI). Os dados se
referem à comparação com de-
zembro de 2022.

Segundo a CNI, esse com-
portamento é próximo ao espe-
rado para um mês de janeiro,
com os indicadores permane-
cendo próximos às suas médias
para o período.

A confederação disse que,
em janeiro, o índice de evolu-
ção da produção ficou em 46,1
pontos, abaixo da linha divisó-
ria de 50 pontos. O indicador
varia de 0 a 100 e quanto mais
distante da linha de corte, em
direção ao zero, maior e mais
disseminado é o recuo. Em de-
zembro do ano passado, o indi-
cador ficou em 42,8 pontos.

“Embora tenha registrado

queda na produção, o índice
avançou 3,3 pontos em janei-
ro, indicando que a queda foi
menos disseminada do que a
registrada em dezembro”, dis-
se a CNI.

Para as pequenas empresas,
esse indicador ficou no mês de
janeiro em 40,7 pontos. Nas
médias empresas, o índice regis-
trado foi 45,5 pontos e, nas gran-
des, 49 pontos.

Em relação ao emprego in-
dustrial, o levantamento regis-
trou queda na passagem de de-
zembro de 2022 para janeiro de
2023, comportamento que, se-
gundo a CNI, é usual para o perío-
do. O índice de evolução do nú-
mero de empregados foi 47,8
pontos, o que corresponde a uma
diminuição de 0,9 ponto na pas-
sagem de dezembro para janeiro.

“O resultado está abaixo da
linha divisória dos 50 pontos
desde outubro de 2023, indican-
do que a percepção de queda do
emprego industrial que marcou
o último trimestre de 2022 se

manteve no início de 2023”, dis-
se a confederação.

Em relação à utilização da
capacidade instalada (UCI), o in-
dicador apontou estabilidade na
comparação com dezembro de
2022, ficando em 67%. A CNI
disse que esse resultado indica
uma desaceleração, após a indús-
tria registrar atividade mais for-
te que o habitual em 2022.

“O índice de utilização da
capacidade instalada efetiva em
relação ao usual registrou 42,5
pontos em janeiro, o que equi-
vale a um leve avanço de 0,3 pon-
to, em relação ao mês anterior.
Na comparação com dezembro
de 2022, o índice mostra esta-
bilidade, situando-se próximo à
média para meses de janeiro
(42,3 pontos)”, disse a CNI.

Em janeiro, o índice de evo-
lução do nível de estoques foi
49,8 pontos, ficando pouco
abaixo da linha divisória de 50
pontos, indicando pequena que-
da dos estoques em relação a
dezembro de 2022.

O índice do nível de estoque
efetivo em relação ao planejado
registrou 51,6 pontos em janei-
ro, o que significa que indicador
está acima do nível planejado
pelas empresas. Desde julho de
2022, os resultados desse índi-
ce se encontram acima dos 50
pontos, mostrando a persistên-
cia dos estoques acima do pla-
nejado.

A CNI disse ainda que para
fevereiro de 2023, todos os ín-
dices de expectativas aumenta-
ram, mostrando maior otimismo
dos empresários com expecta-
tivas de crescimento para os pró-
ximos seis meses.

“Após piora das expectativas
dos empresários em novembro
e dezembro de 2022, os dois
primeiros meses de 2023 regis-
traram recuperação das expec-
tativas”, disse a entidade.

Para o levantamento, a CNI
consultou 1.646 empresas, en-
tre pequenas, médias e grandes,
entre o período de 1º a 9 de fe-
vereiro. (Agencia Brasil)

O Ministério do Planeja-
mento e Orçamento remanejou
recursos do Orçamento da
União de 2023 para adaptá-lo à
nova configuração do governo
federal, que passou de 23 para
37 ministérios. A portaria foi
publicada  na quarta-feira (15)
em edição extra do Diário Ofi-
cial da União.

Em nota, a pasta explicou que
a portaria ajusta programações
orçamentárias no valor de R$
965 bilhões, inclusive de emen-
das de comissão e de bancada
estadual. O valor total do Orça-
mento da União de 2023 é de R$
5,2 trilhões.

“Na prática, por exemplo,
essa alteração orçamentária re-
distribui o orçamento antes alo-
cado no Ministério da Economia
para os Ministérios da Fazenda;
do Planejamento e Orçamento;
da Gestão e Inovação em Servi-
ços Públicos; e do Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e

Governo adapta Orçamento
 de 2023 à nova

estrutura ministerial
Serviços”, diz.

Ainda segundo o ministério,
outros ajustes à programação
orçamentária poderão ser reali-
zados para adequação do orça-
mento às competências de cada
pasta e às necessidades da soci-
edade brasileira.

“Destaque-se que as modifi-
cações decorrentes desta alteração
orçamentária não trarão prejuízo
ao cumprimento dos limites para
as despesas primárias estabeleci-
dos pela Emenda Constitucional nº
95, de 15 de dezembro de 2016
teto de gastos, e nem à obtenção
da meta de resultado primário fi-
xada para o corrente exercício, por
não alterar montante dessas despe-
sas”, explicou.

As dotações orçamentárias
dos órgãos na nova estrutura do
governo federal estão disponí-
veis no site do ministério e po-
derão ser consultadas também
no Painel do Orçamento. (Agen-
cia Brasil)

TCU autoriza privatização de
 dois portos e de hidrelétrica

O Tribunal de Contas da
União (TCU) autorizou na quar-
ta-feira (15) o prosseguimento
dos processos de privatização
dos portos de São Sebastião
(SP) e de Itajaí (SC). O órgão
também autorizou que a Compa-
nhia Paranaense de Energia (Co-
pel) renove antecipadamente a
concessão de uma usina hidre-
létrica antes de a empresa ser
privatizada.

No caso dos portos, caberá
a Agência Nacional de Transpor-
tes Aquaviários (Antaq) elaborar
os editais dos leilões. O minis-
tro Walton Alencar, relator do
caso, determinou que a receita
da venda dos portos vá direta-
mente ao Tesouro Nacional, em
vez de ir para uma conta especí-

fica destinada ao reequilíbrio
financeiro dos contratos e para
pagar eventuais indenizações.

Em relação ao porto de Ita-
jaí, o ministério ordenou que o
Ministério de Portos e Aeropor-
tos e a Antaq retirem do edital a
cobrança de verba de fiscaliza-
ção e atualizem os estudos de
concorrência dos empreendi-
mentos. Alencar recomendou
ainda que o ministério avalie o
envio de um projeto de lei ao
Congresso para que os valores
obtidos com as privatizações
sejam convertidos em investi-
mentos nos próprios projetos.

Desde dezembro de 2021, o
Porto de São Sebastião estava
no Programa Nacional de De-
sestatização (PND). O porto de

Itajaí foi qualificado para o Pro-
grama de Parcerias de Investi-
mentos (PPI) em junho de 2020.
A autorização do TCU joga a
decisão sobre as privatizações
para o Ministério de Portos e
Aeroportos, que informou que
não pretende prosseguir com as
vendas neste governo, no máxi-
mo leiloar os terminais portuá-
rios e alguns serviços, como dra-
gagem, sem deixar de controlar
os portos.

O TCU também aprovou que
a Copel acelere a renovação da
outorga da hidrelétrica Foz do
Areia antes de ser privatizada.
Originalmente, a concessão da
usina venceria em 2024, mas a
Copel, estatal elétrica do Para-
ná, tinha acertado com o Minis-

tério de Minas e Energia em
outubro do ano passado, anteci-
par a renovação da concessão,
pagando um bônus até dezembro
deste ano.

A antecipação permite que a
usina continue sobre controle da
Copel após a privatização, em
vez de terem a concessão re-
vertida para a União. Em no-
vembro do ano passado, a As-
sembleia Legislativa do Para-
ná aprovou a privatização da
Copel, com um modelo de gol-
den share, que permite ao go-
verno estadual ter poder de
veto em decisões da compa-
nhia. Neste momento, o Tri-
bunal de Contas do Paraná ana-
lisa o modelo de privatização.
(Agencia Brasil)

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva confirmou na quinta-feira
(16) que o governo vai aumentar
o salário mínimo para R$ 1.320
em maio. Na mesma ocasião, se-
gundo Lula, deve ser divulgada a
nova faixa de isenção do Impos-
to de Renda, que passará de R$
1.903,98 para R$ 2.640.

Atualmente, o salário mínimo
está em R$ 1.302, conforme
medida provisória editada em
meados de dezembro pelo gover-
no anterior. Esse valor conside-
ra a variação da inflação medida
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor (INPC), acresci-
do de ganho real de aproximada-
mente 1,4%.

Entretanto, o valor aprovado
pelo Congresso Nacional no Or-
çamento Geral da União de 2023
é de R$ 1.320, mas, para entrar
em vigor, depende de uma nova
medida provisória do Executivo.
A preocupação do governo é com
a insuficiência de recursos para
bancar o novo valor e uma pro-
posta está sendo negociada pela
equipe econômica.

Apesar de a Emenda Consti-
tucional da Transição ter assegu-
rado R$ 6,8 bilhões para o salá-
rio mínimo de R$ 1.320, a forte
liberação de aposentadorias e
pensões do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) nos últi-
mos meses do ano passado resul-
tou em um impacto fiscal maior
que o previsto. Vários benefíci-
os sociais e trabalhistas, como o
seguro-desemprego, abono do
PIS/Pasep, o Benefício de Pres-
tação Continuada (BPC) e ou-
tros, também são atrelados ao
piso nacional, devendo ser cor-
rigidos.

“Estamos aumentando o salá-
rio mínimo para R$ 1.320 em
maio e vamos recuperar a regra
em que o salário, além da reposi-
ção inflacionária, terá o cresci-
mento do PIB, porque é a forma
mais justa de distribuir o cresci-
mento da economia”, escreveu,
em publicação nas redes sociais.

Para o presidente o salário

Lula confirma aumento do
salário mínimo para
R$ 1.320 em maio

mínimo precisa subir de acordo
com o crescimento da economia,
em equivalência ao aumento do
Produto Interno Bruto (PIB, soma
de bens e serviços produzidos no
país). Para isso, em janeiro, insti-
tuiu um grupo de trabalho para a
elaboração de uma proposta que
trata da Política de Valorização do
Salário Mínimo, que trará uma
fórmula de cálculo permanente
para o piso nacional.

Em 2007, durante o primeiro
governo Lula, foi pactuada uma
política de valorização, que foi
abandonada em 2019. Ela previa
o reajuste do salário mínimo con-
templando o INPC do ano anteri-
or mais o PIB de 2 anos antes.

Segundo o Departamento In-
tersindical de Estatísticas e Es-
tudos Socioeconômicos (Diee-
se), em janeiro de 2023 o salá-
rio mínimo necessário para sa-
tisfazer as necessidades básicas
(alimentação, moradia, vestuário,
educação, higiene, transporte,
lazer e previdência) de uma fa-
mília com quatro pessoas deve-
ria ser de R$ 6.641,58.

Também pelas redes sociais,
Lula confirmou o reajuste da ta-
bela do imposto (IR) de renda.
Segundo o presidente, a faixa de
isenção passará de R$ 1.903,98
para R$ 2.640 e progredirá até
chegar a R$ 5 mil.

A falta de correção da tabela
nos últimos anos vai fazer com
que, em 2023, pessoas que rece-
bem um salário mínimo e meio
tenham de pagar imposto pela
primeira vez. A última atualização
foi feita em 2015. Com o valor
do mínimo em R$ 1.302, quem
ganha um salário e meio ganha R$
1.953, acima, portanto, da faixa
de isenção.

A correção da tabela do im-
posto de renda é um dos pontos
centrais na agenda econômica do
novo governo e promessa de cam-
panha de Lula. Nesta semana, o
ministro da Fazenda, Fernando
Haddad, informou que a pasta já
finalizou a proposta para o reajus-
te do IR. (Agencia Brasil)
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A pandemia de covid-19
comprometeu o desenvolvimen-
to de milhões de crianças e jo-
vens nos países de baixa e mé-
dia renda, divulgou na quinta-fei-
ra (16) o Banco Mundial. A
combinação de ensino remoto
ineficiente, fechamento de lo-
cais de trabalho e insegurança
alimentar comprometerá a pro-
dutividade na vida adulta.

De acordo com relatório da
instituição financeira, a defici-
ência de conhecimento nas cri-
anças de até 5 anos pode se tra-
duzir em queda de 25% nos gan-
hos na vida adulta. Nas crianças
em idade escolar, a perda pode
ser de até 10% dos rendimen-
tos. A pandemia, ressaltou o Ban-
co Mundial, impactou o capital
humano, definido como conhe-
cimento, competências e saúde
acumulada ao longo da vida.

Segundo o relatório, intitu-
lado Colapso e recuperação:
como a pandemia de covid-19
deteriorou o capital humano e o
que fazer a respeito, os índices
de aprendizagem estão longe de

se recuperar em relação ao pe-
ríodo pré-pandemia. As crianças
em idade pré-escolar (até 4
anos) tiveram desempenho 34%
pior em linguagem e alfabetiza-
ção e 29% em matemática na
comparação com 2019.

A deterioração repete-se nas
matrículas. No fim de 2021, as
matrículas em diversos países
estavam mais de 10 pontos per-
centuais abaixo do observado
antes da pandemia. As crianças
em idade escolar (6 a 14 anos)
perderam 32 dias de aprendiza-
gem para cada 30 dias de fecha-
mento das escolas. Isso porque
os alunos não apenas deixaram
de aprender, mas esqueceram
parte do que haviam aprendido.

O efeito é ainda mais cruel
nos países de média e de baixa
renda, que não puderam imple-
mentar políticas eficientes de
ensino remoto. A insuficiência
de aprendizagem aumentou e,
agora, cerca de 70% das crian-
ças de 10 anos não conseguem
entender um texto básico. Qua-
se 1 bilhão de crianças perdeu

pelo menos um ano de ensino
presencial e mais de 700 mi-
lhões perderam pelo menos um
ano e meio nesses países.

Em relação aos jovens (15 a
24 anos), a covid-19 traduziu-se
em menos empregos e menores
salários. No fim de 2021, o ní-
vel absoluto de emprego jovem
recuperou-se em relação a an-
tes da pandemia, mas a recupe-
ração não foi suficiente para in-
corporar quem acabou de entrar
no mercado de trabalho. Cerca
de 40 milhões de pessoas que
teriam emprego não fosse a pan-
demia estavam desempregadas.

Os rendimentos dos jovens
caíram 15% em 2020 e 12% em
2021. O relatório estima em até
10 anos o impacto do desem-
prego ou de empregos mal re-
munerados para quem entra no
mercado de trabalho, com remu-
nerações 13% mais baixas em
média. Segundo o Banco Mun-
dial, as pessoas com menos de

25 anos hoje, que compõem a
população mais afetada pela pan-
demia, representarão mais de
90% da força de trabalho ativa
em 2050.

No Brasil, o número de jo-
vens da categoria “nem-nem”,
que não estudavam nem trabalha-
vam, subiu significativamente e
atingiu 22% no último trimes-
tre de 2021.

Na América Latina, as crian-
ças perderam 1,7 ano de apren-
dizado por causa de fechamen-
tos escolares particularmente
longos. No Brasil, as escolas fi-
caram totalmente fechadas por
44% do tempo de 1º de abril de
2020 a 31 de março de 2022 e
90% do tempo parcialmente fe-
chadas. As matrículas no pré-es-
colar caíram mais de 13 pontos
percentuais no fim de 2021 em
relação ao período pré-pandemia,
com recuo maior em crianças de
faixas mais baixas de renda.

O Banco Mundial listou me-

didas de curto e de longo prazo
para lidar com a deterioração do
capital humano. No curto prazo,
os países devem promover e
apoiar campanhas de vacinação
e de suplementação nutricional
das crianças pequenas; aumentar
o acesso à pré-escola e aumen-
tar a cobertura dos programas de
transferências de renda a famí-
lias vulneráveis.

Para crianças em idade esco-
lar, o relatório sugere o aumen-
to do tempo de instrução, a ava-
liação da aprendizagem para ade-
quar o ensino ao nível dos alu-
nos e a simplificação dos currí-
culos com foco na aprendiza-
gem básica. Para os jovens, o
Banco Mundial sugere apoio
para à capacitação adaptada, à
intermediação de empregos, a
programas de empreendedoris-
mo e a novas iniciativas volta-
das para a força de trabalho.

No longo prazo, destaca o
relatório, os países devem cons-

truir sistemas de saúde, educa-
ção e proteção social ágeis, re-
silientes e adaptáveis a choques
atuais e futuros, como novas
pandemias ou desafios decor-
rentes da mudança climática.
Caso isso não seja feito, alertou
o Banco Mundial, haverá não
apenas uma, mas várias gerações
perdidas.

Os financiamentos do Gru-
po Banco Mundial para lidar com
a pandemia somaram US$ 72,8
bilhões entre abril de 2020 e ju-
nho de 2022. Desse total, US$
37,6 bilhões referem-se a linhas
de crédito do próprio Banco Mun-
dial e US$ 35,1 bilhões em finan-
ciamentos da Agência Internacio-
nal de Desenvolvimento. No mes-
mo período, 300 projetos de de-
senvolvimento de capital humano
(ações de educação, capacitação
e saúde) em países de média e bai-
xa renda receberam apoio do gru-
po, num total de US$ 47,5 bi-
lhões. (Agencia Brasil)

 “Acabou o liberou geral de armas
 de fogo no Brasil”, afirma Dino

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Flávio Dino,
disse na quinta-feira, (16) aca-
bou o “liberou geral de armas” no
país, ao comentar  decisão do mi-
nistro Gilmar Mendes, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), que
reconheceu a constitucionalidade
do decreto presidencial que limi-
ta o acesso a armas de fogo e de-
termina o recadastramento.

Até o momento, segundo o
ministro, cerca de 68,5 mil ar-
mas no poder de CACs (caçado-
res, colecionadores, atiradores e
particulares)e  2,2 mil armas de
uso restrito foram recadastradas.

Na avaliação de Dino, com a
decisão do STF, deve haver um
aumento no número de armas
recadastradas. “A nossa expec-

tativa é que esse número cresça
nos próximos dias, uma vez que
havia a ilusão de alguns que o
decreto do presidente Lula se-
ria revogado e não há nada dis-
so. O prazo está fluindo e a de-
cisão do Supremo confirma o
caminho que foi decidido pelo
presidente da República e vamos
levar adiante esse recadastra-
mento”, disse.

O recadastramento deve ser
feito até o final de março e quem
não fizer, poderá sofrer sanções.
“A Polícia Federal fará esse re-
cadastramento até o final de
março para as armas de uso per-
mitido e de uso restrito. Quem
não recadastrar, automaticamen-
te essas armas passarão a ser
proibidas e, por isso, estarão

sujeitas à apreensão e os propri-
etários estarão cometendo cri-
mes”, alertou Dino.

Desde o início da vigência
do decreto, em janeiro, o minis-
tro destacou queda no número de
armas de fogo registradas no
país: 3.888 armas em janeiro de
2023, contra 9.719 no mesmo
mês de 2022.

O próximo passo será a ela-
boração de uma norma para re-
gular o acesso da população a
armas. Serão realizadas audiên-
cias públicas com diferentes seg-
mentos da sociedade, a exemplo
da Ordem dos Advogados do Bra-
sil (OAB), entidades de direitos
humanos, indústria de material
bélico e confederações de tiro
esportivo, tático e prático.

“Vamos fazer audiências pú-
blicas, inclusive com os repre-
sentantes dos armamentistas.
Vamos ouvi-los, estamos aber-
tos a ponderações, mas o libe-
rou geral não voltará ao Brasil.
Acabou o liberou geral de armas
de fogo no Brasil”, ressaltou.

Dino adiantou que a regula-
mentação sobre acesso a armas
será revista e há estudo para a
criação de um programa de re-
compra de armas indisponíveis
para a população. “Pedimos
que as pessoas cumpram a lei,
entendam que a lei tem que ser
cumprida no Brasil. O recadas-
tramento é que vai permitir que
a gente dimensione o progra-
ma de recompra”, disse. (Agen-
cia Brasil)

Governo estuda novo fechamento do
espaço aéreo em terra yanomami

O governo federal estuda fe-
char novamente o espaço aéreo
no território indígena dos Yano-
mami, em Roraima, informou na
quinta-feira (16) o ministro da
Justiça e Segurança Pública, Flá-
vio Dino.

Corredores humanitários de
voo foram abertos com o obje-
tivo de permitir a saída dos ga-
rimpeiros da terra indígena. A
abertura do espaço aéreo teria
validade até o dia 13 de feverei-
ro, mas foi prorrogada para o dia
6 de maio.

O novo fechamento do espa-
ço aéreo, que deve ser adotado
até próxima semana, visa acele-
rar a saída dos garimpeiros ile-
gais que ainda estão na região.
Na avaliação do Ministério da
Justiça, da Força Nacional e da
Polícia Federal, a prorrogação
da abertura do espaço aéreo está
gerando lentidão para a saída.
Além do fechamento do espaço
aéreo, o ministro disse ainda que

tanto a Força Nacional quanto a
Polícia Federal têm intensifica-
do as ações para apreensão e inu-
tilização de equipamentos dos
garimpos.

“Na quarta-feira próxima, eu
e o ministro da Defesa, José
Múcio, vamos fazer uma nova
reunião para planejamento das
próximas etapas e provavelmen-
te haverá um novo fechamento
do espaço aéreo sobre o terri-
tório yanomami nas próximas
semanas. Estamos avaliando, a
PF junto conosco, a Força Na-
cional e o Ministério da Defe-
sa, de que esse novo fechamen-
to deve ser antecipado para agi-
lizar a saída de garimpeiros que
ainda permanecem, em pequeno
número, no território yanoma-
mi nesse momento”, afirmou.

Sobre o conflito envolvendo
indígenas pataxó e fazendeiros
no sul da Bahia, Dino disse que
o ministério está em tratativa
com o governo da Bahia para

autorizar a atuação da Força Na-
cional.

Uma decisão do ministro do
Supremo Tribunal Federal
(STF), Edson Fachin, de 2021,
determinou que o uso da Força
Nacional nos estados só pode
ocorrer após autorização dos
governadores.

Em janeiro, dois indígenas
Pataxó foram assassinados, no
extremo sul da Bahia. Após o
crime, a ministra dos Povos In-
dígenas, Sônia Guajajara, solici-
tou ao Ministério da Justiça e
Segurança Pública o envio da
Força Nacional.

“Consultamos o estado da
Bahia e estão ocorrendo reuni-
ões entre os ministérios e o go-
verno do estado para definir se a
Força Nacional participa e em
que termos”, disse Dino, acres-
centando que a PF tem atuado em
parceria com a Polícia Civil da
Bahia na investigação do caso.

O ministro anunciou ainda a

criação de uma força-tarefa,
com a participação da PF e do
Ministério Público do Rio de
Janeiro, para investigação do
caso da vereadora Marielle
Franco e do motorista Anderson
Gomes, assassinados em março
de 2018. A decisão foi tomada
após Flávio Dino se reunir com
o procurador-geral de Justiça do
Rio de Janeiro, Luciano Mattos,
na quarta-feira (15).

“Ela, a investigação, terá des-
dobramentos mediante essa co-
operação definida com a desig-
nação de uma força-tarefa de
promotores e da Polícia Fede-
ral para evolução das investiga-
ções desse terrível homicí-
dio”, disse. “Não estamos
abandonando a tese da federa-
lização, estamos suspendendo
a tese da federalização para,
neste momento, privilegiar-
mos o trabalho conjunto entre
a esfera federal e a esfera es-
tadual”. (Agencia Brasil)

O presidente Luiz Inácio
Lula da Silva conversou, na
quinta-feira (16), com a presi-
dente da Comissão Europeia,
Ursula von der Leyen. No te-
lefonema eles trataram sobre
o combate ao desmatamento e
os esforços para a conclusão
das negociações do acordo de
livre comércio entre Mercosul
e União Europeia (UE).

Em publicação nas redes
sociais, Ursula escreveu que
está ansiosa para visitar o Bra-
sil em breve. Por sua vez, Lula
afirmou que ela será muito
bem recebida.

Aprovado em 2019, após
20 anos de negociações, o
acordo Mercosul-UE precisa
ser ratificado pelos parlamen-
tos de todos os países dos dois
blocos para entrar em vigor. Na

Lula e presidente da
Comissão Europeia falam
sobre acordo Mercosul-UE

prática, significa que o acordo
terá que ser aprovado pelos
parlamentos e governos naci-
onais dos 31 países envolvi-
dos, uma tramitação que pode-
rá levar anos e enfrentar resis-
tências.

O próprio presidente Lula
defende alterações em pontos
do acordo de livre comércio,
como sobre compras governa-
mentais. Ainda assim, o obje-
tivo do presidente brasileiro é
dar encaminhamento ao docu-
mento em cerca de seis meses.

O acordo permitirá a elimi-
nação ou a redução de tarifas
de importação de produtos co-
mercializados entre os dois
blocos, em um mercado de
780 milhões de pessoas e que
representa 20% do PIB mun-
dial. (Agencia Brasil)

Auditores do Tribunal de
Contas da União (TCU) vão ava-
liar os gastos que a Presidência
da República realizou no cartão
corporativo, de agosto a outubro
de 2022. A abertura do proces-
so de fiscalização foi aprovada
na quarta-feira (15) e atende a
um pedido do Congresso Naci-
onal.

O objetivo da solicitação
apresentada pelo então deputa-
do federal Elias Vaz (PSB-GO)
é verificar a legalidade e a legi-
timidade das despesas sigilosas
que membros diretos da equipe
presidencial realizaram no perí-
odo, usando o cartão corporati-
vo. Derrotado nas últimas elei-
ções, quando disputou um novo
mandato como deputado, Vaz
foi nomeado Secretário de As-
suntos Legislativos do atual Mi-
nistério da Justiça e Segurança
Pública.

Além dos órgãos da Presi-
dência da República, tais como
a Secretaria-Geral, o Gabinete
Pessoal do presidente e o Gabi-
nete de Segurança Institucional,
a fiscalização também incidirá
sobre a atuação do Banco do
Brasil, operador das despesas
feitas no cartão corporativo.

No requerimento inicial,
aprovado pela Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle
da Câmara dos Deputados, Vaz
aponta que, nos três meses que
antecederam as eleições de
2022, houve um “expressivo au-
mento de gastos” dos recursos
públicos federais destinados a
custear as despesas da equipe
direta do ex-presidente Jair Bol-
sonaro.

No pedido de fiscalização
que apresentou ao TCU, Vaz ale-
gou que os gastos da presidên-
cia com despesas sigilosas nos
três meses que antecederam a
eleição ultrapassaram os R$
9,18 milhões – o que represen-
ta uma média mensal de pouco
mais de R$ 3 milhões. Valor
que, de acordo com o parlamen-
tar, corresponde a um aumento
de 108% em comparação aos
cerca de R$ 1,57 milhão de gas-

TCU vai apurar gastos de
Bolsonaro com cartão corporativo

to médio mensal entre janeiro e
o início de novembro do ano
passado.

Campanha
Ao acatar o pedido do então

deputado, o TCU salientou a
importância de, oportunamente,
e considerando a inflação do
período, comparar as despesas
realizadas com o cartão corpo-
rativo desde 2018, a fim de res-
ponder se houve, de fato, um
aumento injustificável das des-
pesas às vésperas da eleição.

Além disso, para responder
se as despesas discriminadas
podem ser consideradas gastos
indevidos de campanha, os téc-
nicos do TCU precisarão con-
frontar os compromissos ofici-
ais que Bolsonaro cumpriu na
Presidência da República com
os eventos de campanha dos
quais participou como candida-
to, de agosto a outubro.

“Estes dados devem ser com-
parados com outros documentos
que evidenciam os gastos, a
exemplo de extratos de paga-
mentos do Cartão de Pagamen-
to do Governo Federal; docu-
mentos relativos à liquidação de
despesas; notas fiscais e recibos;
relatórios de prestação de con-
tas, com metodologia a ser de-
finida após o recebimento des-
tas informações, consoante a
qualidade e quantidade de dados
a serem tratados”, detalha o re-
latório elaborado pela equipe do
ministro Antonio Anastasia, re-
lator do acórdão a que a Agên-
cia Brasil teve acesso hoje (16).

“Convém registrar que a le-
gislação brasileira permite que
o presidente da República pos-
sa participar de eventos de cam-
panha eleitoral concomitante-
mente com o exercício do car-
go”, lembra o documento. “Não
há vedação à participação do can-
didato à reeleição presidencial
em eventos de campanha eleito-
ral, desde que as despesas de
transporte oficial do presidente
e de sua comitiva sejam ressar-
cidas por partido ou coligação do
candidato.” (Agencia Brasil)

Bolsas de pesquisa terão
 reajuste de 25% a 200%

O governo federal oficiali-
zou na quinta-feira (16) o rea-
juste nas bolsas de pesquisa, que
varia de 25% a 200% entre bol-
sas de graduação, pós-gradua-
ção, iniciação científica e Bol-
sa Permanência. Segundo o go-
verno, os novos valores passam
a vigorar a partir de março.

As bolsas de mestrado e dou-
torado, que não tinham qualquer
reajuste desde 2013, terão varia-
ção de 40%. No caso do mestra-
do, o valor sairá de R$ 1,5 mil para
R$ 2,1 mil. No doutorado, de R$
2,2 mil para R$ 3,1 mil. Já nas
bolsas de pós-doutorado, o acrés-
cimo será de 25%, com aumento
de R$ 4,1 mil para R$ 5,2 mil.

Os novos valores valem tan-
to para as bolsas pagas pela Co-
ordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nível Superior
(Capes), do Ministério da Edu-
cação (MEC), quanto aquelas
pagas pelo Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico (CNPq), vincula-
do ao Ministério de Ciência,

Tecnologia e Inovações (MCTI).
O governo também vai re-

compor a quantidade de bolsas
oferecidas. No caso do mestra-
do, em 2015 havia 58,6 mil bol-
sas, número que caiu para 48,7
mil em 2022, redução de cerca
17%. Agora, a estimativa é de
que sejam ofertadas 53,6 mil
bolsas nessa modalidade.

“Tudo que formos fazer para
atender as necessidades do
povo vai ser chamado de inves-
timento. E educação é o inves-
timento mais barato que pode-
mos fazer. Queremos um país
que exporte conhecimento”,
afirmou o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva durante ceri-
mônia no Palácio do Planalto
para anunciar os reajustes.

Doutoranda em Física pela
Universidade Brasília (UnB), a
pesquisadora Cícera Viana come-
morou os novos valores. “Muitas
vezes, trabalhamos sob péssimas
condições recebendo pouco e fa-
zendo pesquisas de impacto inter-
nacional. Por isso, a importância

desse momento, pois nosso tra-
balho finalmente está sendo reco-
nhecido e poderemos continuar
sonhando com um futuro para nós
estudantes”, destacou.

Vinícius Soares, presidente
da Associação Nacional de Pós-
Graduandos (ANPG), foi outro
a celebrar o anúncio. “Essa ce-
rimônia é muito importante e
simbólica porque passamos
anos de escuridão e o Brasil vol-
ta à luz da ciência”, afirmou.

Os alunos de iniciação cien-
tífica do Ensino Médio terão
reajuste em suas bolsas, que
passarão de R$ 100 para R$
300, correção de 200%. Ao
todo, serão investidas 53 mil
bolsas para estimular jovens
estudantes a se dedicar à pes-
quisa e à produção de ciência.
“Bolsistas de iniciação cien-
tífica têm mais chances de con-
cluir a pós-graduação”, observou
a ministra da Ciência e Tecno-
logia, Luciana Santos.

Já as bolsas para formação
de professores da educação bá-

sica terão reajuste entre 40% e
75%. Em 2023, haverá 125,7
mil bolsas para preparar os pro-
fessores. Esta ação é conside-
rada fundamental para a qualifi-
cação dos professores que se
formam e vão para a sala de aula.
Os valores dos benefícios vari-
am de R$ 400 a R$ 1.500.

A Bolsa Permanência, cria-
da em 2013, terá seu primeiro
reajuste desde então. O auxílio
financeiro é voltado a estudan-
tes quilombolas, indígenas, in-
tegrantes do Programa Univer-
sidade para Todos (ProUni) e
alunos em situação de vulnera-
bilidade socioeconômica matri-
culados em instituições federais
de ensino superior. A intenção é
contribuir para a permanência e
diplomação dos beneficiários.
Os percentuais de aumento vão
variar de 55% a 75%. Atualmen-
te, os valores vão de R$ 400 a
R$ 900. No caso das bolsas para
indígenas e quilombolas, o va-
lor passa dos atuais R$ 900 para
R$ 1.400. (Agencia Brasil)
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO II COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Companhia Aberta - NIRE 35.300.151.402 - CNPJ/MF nº 02.105.040/0001-23

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023
Data, Hora, Local: 16.02.2023, às 10 horas na sede social, Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social com direito a voto. Mesa: Daniel Monteiro Coelho de Magalhães, Presidente; 
Andressa Maciel Scerni, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. A redução do capital social no valor de R$ 
2.500.000,00, passando o capital social de R$10.439.550,00 para R$7.939.550,00, sem cancelamento de ações, por 
considerá-lo excessivo em relação às atividades da Companhia, nos termos do caput do art. 173 da Lei das S.A. Fica 
desde já autorizado que o valor correspondente à restituição do capital seja efetuado com a compensação de créditos 
da Companhia para com a única acionista. 2 A alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 7.939.550,00, dividido 
em 41.403 ações ordinárias e 246 ações preferenciais Classe A, todas nominativas e sem valor nominal. O capital 
social da Companhia encontra-se totalmente integralizado. 3  Consolidar o Estatuto Social e a autorização, à 
administração da Companhia, para a prática de todos os atos, registros e publicações necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 16.02.2023. Acionista presente: Virgo Companhia de Securitização

SECURITAS BIOHOLDINGS S.A. 
CNPJ/MF nº 02.998.562/0001-00 - NIRE 35.300.460.537 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Janeiro de 2023 
Data, Hora, Local: 31.01.2023, às 10hs, na sede social, na Avenida Santo Amaro nº 48, conjunto 32, São Paulo/SP. II. 
Mesa: Presidente: Luis Claudio Garcia de Souza; Secretária: Aline Pereira Stumpf Gomes. Presença: representando 
100% do capital social. Deliberações Aprovadas: (i) eleição para o cargo de Diretor, José Pio Borges de Castro Fi-
lho, brasileiro, casado, engenheiro, RG 2.065.238 (SSP/SP), CPF/ME 203.879.387-53, residente em São Paulo/SP; e da 
Andrea Rodrigues Caldas, brasileira, solteira, administradora, RG 239855828 (Detran/RJ), CPF/ME 125.640.587-60, re-
sidente no Rio de Janeiro/RJ, ambos com mandato até 31.01.2026. (ii) Os Diretores eleitos tomam posse em seus car-
gos, mediante assinatura dos termos de posse, e declaram, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. (iii) a Diretoria passa a ser composta: Diretor: Luis Claudio Gar-
cia de Souza, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG 17.470.433 SSP/SP, CPF/ME 316.230.187-49, residente em São Paulo/SP. 
Término do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado, engenheiro, RG 03.503.790-2/
IFP-RJ, CPF/ME 425.539.467-91, residente em São Paulo/SP. Término do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Augusto de Bar-
ros Lisboa de Carvalho, brasileiro, solteiro, RG 44.350.035-6, CPF/MF 389.860.288-59, residente em São Paulo/SP. Tér-
mino do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Marisa Garcia de Souza, brasileira, solteira, empresária, RG 03.214.595-5, CPF/
MF 541.446.987-34, residente em São Paulo/SP. Término do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Monica Pinheiro da Costa, 
brasileira, solteira, artista plástica, RG 04.601.687-9, CPF/MF 048.694.192-20, residente no Rio de Janeiro/RJ. Término 
do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Alberto Nicolau Pinheiro da Costa, brasileiro, solteiro, artista plástico, RG 50.491.465-
0, CPF/MF 174.248.442-53, residente em São Paulo/SP. Término do Mandato: 12.04.2025; Diretor: Matías Fernando 
Cristóbal Vidal, argentino, casado, economista, RNE V-318229-N, CPF/MF 227.629.598-88, residente em São Paulo/SP. 
Término do Mandato: 12.04.2025; Diretor: José Pio Borges de Castro Filho, brasileiro, casado, engenheiro, RG 
2.065.238 (SSP/SP), CPF/ME 203.879.387-53, residente em São Paulo/SP. Término do Mandato: 31.01.2026; Diretor: 
Andrea Rodrigues Caldas, brasileira, solteira, administradora, RG 239855828 (Detran/RJ), CPF/ME 125.640.587-60, re-
sidente no Rio de Janeiro/RJ. Término do Mandato: 31.01.2026. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.01.2023. 
Acionistas: Securitas Investimentos Ltda, Pp: Marcelo de Andrade e Marcio Garcia de Souza, Luis Claudio Garcia de 
Souza. JUCESP nº 65.167/23-5 em 10.02.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Infraestrutura Brasil Holding I S.A.
CNPJ/MF nº 30.621.680/0001-21 - NIRE 35.300.517.288

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de Fevereiro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, às 10:00 ho-
ras, na sede da Infraestrutura Brasil Holding I S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n° 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04536-010. 2. Presen-
ça: Presente o acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Acionista”), 
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as forma-
lidades de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
e secretariados pelo Sr. Gilberto Peixoto. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes 
matérias: 5.1. Da Rerratificação: (i) a rerratificação da redação prevista no item “Forma de Integralização” 
(“Forma de Integralização”) do Boletim de Subscrição nº 01/03 (“BS nº 01”), do Boletim de Subscrição nº 
02/03 (“BS nº 02”) e do Boletim de Subscrição nº 03/03 (“BS nº 03”) da Companhia, reemitidos no âmbito do 
aumento de capital da Companhia aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 15 de setembro de 2022 (os “Boletins de Subscrição”), bem como a exclusão do item “Condição Suspen-
siva” dos Boletins de Subscrição; e (ii) a rerratificação da redação prevista no item “Data de Integralização” 
(“Data de Integralização”) dos Boletins de Subscrição; 5.2. Das Aprovações: (i) a avocação para deliberar, 
na presente Assembleia Geral Extraordinária, qualquer matéria de interesse social de competência privativa 
do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a realização, pela Companhia, da 1ª (primeira) emissão 
das notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, no valor total de R$319.500.000,00 
(trezentos e dezenove milhões e quinhentos mil reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“No-
tas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), cujos termos e condições serão descritos no 
“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para 
Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding I S.A.”, 
a ser celebrado entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na 
qualidade de agente fiduciário, representando os titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciá-
rio”, “Titulares de Notas Comerciais Escriturais” e “Termo de Emissão”), as quais serão objeto de distribuição 
pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, 
respectivamente), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Es-
criturais, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, pelo Rito de Registro 
Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, 
em Série Única, com Garantia Real, da 1ª (Primeira) Emissão da Infraestrutura Brasil Holding S.A.”, celebra-
do entre a Companhia e instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente); (iii) a constituição e a outorga, pela 
Companhia, da Garantia (conforme definida abaixo), a qual será compartilhada com o Itaú Unibanco S.A., 
na qualidade de credor da “Cédula de Crédito Bancário nº 101121050002300”, emitida em 28 de maio de 
2021, conforme aditada (“Credor CCB” e “CCB”, respectivamente), por meio do “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado em 20 de maio de 2022, conforme 
aditado de tempos em tempos, entre o Credor CCB e a Companhia (“Contrato de Garantia”); (iv) a autoriza-
ção à Companhia, aos seus Diretores e/ou representantes para (a) negociar os termos e condições da 
Emissão, da Oferta, da Garantia, do Compartilhamento da Garantia (conforme abaixo definido) e do “3º 
(Terceiro) Aditamento à Cédula de Crédito Bancário nº 101121050002300” a fim de atualizar os termos e 
condições da CCB de forma a refletir determinadas repactuações comerciais acordadas entre a Companhia 
e o Credor CCB, incluindo, mas não se limitando, (i) à prorrogação da Data de Vencimento (conforme defini-
da na CCB) para 22 de fevereiro de 2024; e (ii) o compartilhamento da Garantia com os Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais, de modo que a mesma passará a garantir o pagamento e o cumprimento integral e 
tempestivo de todas as obrigações assumidas pela Companhia, no âmbito da CCB e das Notas Comerciais 
Escriturais (“Compartilhamento da Garantia” e “Aditamento CCB”, respectivamente); (b) adotar todas e 
quaisquer medidas, bem como celebrar o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Aditamento CCB 
e o 2º (segundo) aditamento ao Contrato de Garantia (“Aditamento Contrato de Garantia”); (c) celebrar todos 
os documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta, bem como à constituição e à outorga da 
Garantia, observado o Compartilhamento da Garantia, incluindo, sem limitação, a formalização do Termo de 
Emissão, do Contrato de Distribuição, do Aditamento CCB, do Aditamento Contrato de Garantia, a contrata-
ção do Coordenador Líder e dos demais prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como 
o Agente de Liquidação (conforme abaixo definido), o Escriturador (conforme abaixo definido), a B3 - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), o Agente Fiduciário, os assessores legais, dentre outros; e (d) celebrar 
quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de procura-
ções, em caráter irrevogável e irretratável, em nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral 
das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definidas); e (v) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, para a consecu-
ção das matérias constantes desta Ordem do Dia. 6. Deliberações: Instalada a Assemblei Geral Extraordi-
nária e após exame e discussão dos itens constantes da Ordem do Dia, o Acionista deliberou, sem quais-
quer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: 6.1. Da Rerratificação: (i) rerratificar a redação prevista na 
Forma de Integralização dos Boletins de Subscrição, bem como excluir o item “Condição Suspensiva” dos 
Boletins de Subscrição, nos termos das versões constantes do Anexo I, Anexo II e anexo III à presente ata, 
passando a Forma de Integralização dos Boletins de Subscrição, uma vez rerratificada, a vigorar com a se-
guinte nova redação: “Integralização, pelo Subscritor, em moeda corrente nacional, por meio de depósito ou 
transferência de fundos imediatamente disponíveis, em conta vinculada de titularidade da Companhia, no 
caso de Data de Integralização prevista no cenário (i) abaixo, e, no caso de Data de Integralização prevista 
no cenário (ii) abaixo, em conta de titularidade da Companhia a ser indicada pela Companhia.” (ii) rerratificar 
a redação prevista na Data de Integralização dos Boletins de Subscrição, nos termos da versão constante 
do Anexo I, Anexo II e anexo III à presente ata, passando a Data de Integralização dos Boletins de Subs-
crição, uma vez rerratificada, a vigorar com a seguinte nova redação: “O Subscritor deverá integralizar o 
Valor a ser Integralizado em moeda corrente nacional: (i) enquanto não ocorrer a quitação integral das 
obrigações decorrentes da 1ª (primeira) emissão das notas comerciais escriturais, em série única, com ga-
rantia real, no valor total de R$319.500.000,00 (trezentos e dezenove milhões e quinhentos mil reais) (“Notas 
Comerciais”), nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, com Garantia Real, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da 
Infraestrutura Brasil Holding I S.A.” (“Termo de Emissão”) e/ou da “Cédula de Crédito Bancário nº 
101121050002300”, emitida em 28 de maio de 2021, conforme aditada (“CCB”): (i.a) em até 20 (vinte) dias 
úteis após a data de decretação de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comer-
ciais e/ou da CCB; ou (i.b) em até 20 (vinte) dias úteis após a data de vencimento final das Notas Comerciais 
e/ou da CCB, sem que as respectivas obrigações tenham sido integralmente quitadas; ou (ii) após a quita-
ção integral das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, e/ou da 
CCB: (ii.a) até o 7° (sétimo) ano a contar da presente data; ou (ii.b) em até 20 (vinte) dias úteis após o envio 
de notificação pela Companhia, o que ocorrer primeiro (“Data da Integralização”).” 6.2. Das Aprovações: 
(i) avocar a deliberação, na presente Assembleia Geral Extraordinária, de qualquer matéria de interesse 
social de competência privativa do Conselho de Administração da Companhia; (ii) aprovar a realização, pela 
Companhia, da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, com as seguintes 
características e condições principais: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª (Primeira) emissão 
de Notas Comerciais Escriturais da Companhia; (b) Séries: A Emissão será realizada em série única; (c) Va-
lor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$319.500.000,00 (trezentos e dezenove milhões e 
quinhentos mil reais) na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: Para todos os fins 
e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a data prevista no Termo de Emis-
são (“Data de Emissão”); (e) Quantidade de Notas Comerciais Escriturais a serem Emitidas: Serão emitidas 
319.500 (trezentas e dezenove mil e quinhentas) Notas Comerciais Escriturais; (f) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão 
(“Valor Nominal Unitário”); (g) Prazo e Datas de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, as 
Notas Comerciais Escriturais terão prazo de vencimento de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar 
da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definida 
abaixo) da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, de Resgate Antecipado Facultativo (conforme defi-
nido abaixo) ou de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo), nos termos da legislação e 
regulamentação aplicáveis, nos termos do Termo de Emissão; (h) Garantia Real. Em garantia do fiel, integral 
e pontual pagamento e o cumprimento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes e futuras, 
assumidas ou que venham a ser assumidas pela Companhia em relação às Notas Comerciais Escriturais, 
previstas no Termo de Emissão, incluindo o pagamento do Valor Total da Emissão, na Data de Emissão, 
acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definidos abaixo) e dos Encargos Moratórios (conforme 
definidos abaixo) aplicáveis, aos honorários do Agente Fiduciário, quaisquer outras obrigações de pagar 
assumidas pela Companhia, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo 
Agente Fiduciário e pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais em decorrência de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos dos Titulares 
de Notas Comerciais Escriturais e do Agente Fiduciário e prerrogativas decorrentes do Termo de Emissão e 
à constituição, formalização, execução e/ou excussão da Garantia, incluindo, mas não se limitando, aos ho-
norários de sucumbência arbitrados em juízo e despesas advocatícias e/ou, quando houver, verbas indeni-
zatórias devidas pela Companhia (“Obrigações Garantidas”), a Companhia, em caráter irrevogável e irretra-
tável, cede fiduciariamente, em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, os seguintes direitos 
creditórios e demais direitos corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, os quais serão compartilhados 
com o Credor CCB, por meio do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Ou-
tras Avenças”, celebrado em 20 de maio de 2022, conforme aditado de tempos em tempos, entre o Credor 
CCB e a Companhia (“Garantia”): (i) todos os direitos e créditos, atuais e/ou futuros, principais e acessórios, 
de titularidade da Companhia decorrentes dos Boletins de Subscrição Onerados (conforme definidos no 
Contrato de Garantia), observada a Parcela Não Onerada (conforme definida no Contrato de Garantia) 
(“Direitos Creditórios Boletins de Subscrição Onerados”); e (ii) todos os direitos creditórios, atuais e/ou futu-
ros, principais e acessórios, de titularidade da Companhia, decorrentes da Conta Vinculada Aumento de 
Capital (conforme definida no Contrato de Garantia), mantida junto ao banco depositário (“Banco Depositá-
rio”) e movimentável exclusivamente pelo Banco Depositário, na qual serão realizados, de forma exclusiva, 
os recursos necessários para integralização do capital social da Companhia, nos termos dos Boletins de 
Subscrição Onerados, bem como todos e quaisquer outros valores e recursos que venham a ser deposita-
dos na Conta Vinculada Aumento de Capital, independentemente da origem (referidos, em conjunto com os 
Direitos Creditórios Boletins de Subscrição Onerados, os “Direitos Fiduciariamente Cedidos”). Mediante a 
quitação total da CCB, os Boletins de Subscrição Onerados serão automaticamente liberados, em montante 
equivalente ao valor da quitação total da CCB e, desde que, o valor remanescente seja suficiente para ga-
rantir o valor total das Notas Comerciais Escriturais, sem a necessidade de qualquer aprovação e/ou mani-
festação adicional dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais e do Credor CCB, inclusive, sem a neces-
sidade de Assembleia Geral e, se for o caso, passarão automaticamente a garantir, somente, as Notas 
Comerciais Escriturais. Mediante a quitação total das Notas Comerciais Escriturais, os Boletins de Subscri-
ção Onerados serão automaticamente liberados, em montante equivalente ao valor da quitação total das 
Notas Comerciais Escriturais, e, desde que, o valor remanescente seja suficiente para garantir o valor total 
da CCB, sem a necessidade de qualquer aprovação e/ou manifestação adicional dos Titulares de Notas 
Comerciais Escriturais e do Credor CCB, inclusive, sem a necessidade de Assembleia Geral e, se for o caso, 
passarão automaticamente a garantir, somente, a CCB; (i) Destinação de Recursos: Os recursos líquidos 
captados pela Companhia por meio das Notas Comerciais Escriturais serão utilizados para pagamento, pela 
Companhia, do saldo devedor em aberto no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fi-
dejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Infraestrutura 
Brasil Holding I S.A.”, celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário, em 18 de outubro de 2022 (con-

forme aditada de tempos em tempos, as “Debêntures da 1ª Emissão”), bem como para a gestão ordinária 
dos negócios da Companhia; (j) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais Es-
criturais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo 
seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis a partir da 
primeira data de integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Nota 
Comercial Escritural venha ser integralizada em data diversa e posterior à primeira data de integralização, a 
integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calcu-
lados pro rata temporis desde a primeira data de integralização até a data de sua efetiva integralização. 
(k) Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, pelo 
rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia 
firme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais Escriturais (“Garantia Firme”), com a intermedia-
ção do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição, e de acordo com os procedimentos da 
B3. O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de 
Distribuição”), conforme a ser previsto no Contrato de Distribuição. Para tanto, o Coordenador Líder organi-
zará a colocação das Notas Comerciais Escriturais perante os Investidores Profissionais que desejarem 
efetuar investimentos nas Notas Comerciais Escriturais, a seu exclusivo critério. As Notas Comerciais Escri-
turais somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investi-
dores Profissionais, nos termos do artigo 86, V da Resolução CVM 160, se e a partir de quando devidamen-
te cumpridos os requisitos do artigo 89 da Resolução CVM 160, ressalvada a hipótese prevista no §4º do 
artigo 86 da Resolução CVM 160. As Notas Comerciais Escriturais poderão ser negociadas nos mercados 
de balcão organizado e não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Companhia possua o registro de que 
trata o artigo 21 da Lei de Valores Mobiliários, nos termos do artigo 88, caput da Resolução CVM 160. Não 
haverá preferência para subscrição das Notas Comerciais Escriturais pelos atuais acionistas da Companhia; 
(l) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As Notas Comerciais Es-
criturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração das Notas Comerciais Escriturais, e, adi-
cionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, 
que servirá como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais; (m) Local de Pagamen-
to: Os pagamentos referentes às Notas Comerciais Escriturais e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia, nos termos do Termo de Emissão e dos demais documentos da Emissão, serão 
realizados (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, aos 
Juros Remuneratórios e aos Encargos Moratórios, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estejam 
custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) pela Companhia, com relação às Notas Comer-
ciais Escriturais que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou em sua 
sede, conforme o caso; (n) Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitá-
rio das Notas Comerciais Escriturais não será atualizado monetariamente; (o) Juros Remuneratórios das 
Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias 
diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um 
spread (sobretaxa) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto com a Taxa DI, “Juros Remuneratórios”), calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a primeira data de integralização ou a data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até (i) a data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais Escriturais em questão (exclusive), ou (ii) a 
data de pagamento em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) ou 
(iii) a data de resgate antecipado total decorrente de eventual Oferta de Resgate Antecipado da totalidade 
das Notas Comerciais Escriturais, de eventual Resgate Antecipado Facultativo ou de Resgate Antecipado 
Obrigatório, o que ocorrer primeiro (exclusive). O cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá a fórmula 
prevista no Termo de Emissão; (p) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Notas Comerciais Escriturais: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado 
Obrigatório, de Oferta de Resgate Antecipado e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, os Juros Remuneratórios 
serão pagos na Data de Vencimento. Farão jus aos pagamentos relativos às Notas Comerciais Escriturais 
aqueles que sejam Titulares de Notas Comerciais Escriturais ao final do Dia Útil imediatamente anterior a 
respectiva data de pagamento prevista no Termo de Emissão; (q) Amortização do Principal: Sem prejuízo 
dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas 
Comerciais Escriturais, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, de Resga-
te Antecipado Facultativo ou de Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos previstos no Termo de Emissão 
e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortiza-
do em uma única parcela na Data de Vencimento; (r) Encargos Moratórios: Sem prejuízo dos Juros Remu-
neratórios e do disposto no Termo de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quan-
tia devida pela Companhia aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Termo de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios, que continuarão sendo calculados pro rata tem-
poris, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em 
atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, (i) juros 
de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória e não compensatória de 2% (dois por 
cento) (“Encargos Moratórios”); (s) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a qualquer momen-
to e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais, 
sendo vedada a oferta facultativa de resgate antecipado parcial (“Oferta de Resgate Antecipado”), devendo 
ser endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, sem distinção, assegurada a igualdade 
de condições para aceitar ou não a Oferta de Resgate Antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que 
forem titulares, observado que o resgate antecipado somente poderá ser realizado pela Companhia caso 
seja verificada a adesão de Titulares de Notas Comerciais Escriturais representando a totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais, de acordo com os termos e condições previstos no Termo de Emissão; (t) Resgate 
Antecipado Facultativo Total: A Comapanhia poderá realizar o resgate antecipado da totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais, a qualquer momento, observados os termos e condições estabelecidos no Termo de 
Emissão, a seu exclusivo critério e independente da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais 
e, desde que cumulativamente: (1) a Companhia com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da 
data do Resgate Antecipado Facultativo, comunique os Titulares de Notas Comerciais Escriturais acerca do 
Resgate Antecipado Facultativo, por meio de publicação de aviso aos Titulares de Notas Comerciais Escri-
turais no Jornal de Publicação (conforme definido no Termo de Emissão) ou notificação, por escrito, com 
cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado”); (2) a Companhia com, no mínimo, 3 
(três) Dias Úteis de antecedência da data do Resgate Antecipado Facultativo, comunique a B3, o Agente de 
Liquidação e o Escriturador acerca do Resgate Antecipado Facultativo; e (3) o Resgate Antecipado Faculta-
tivo das Notas Comerciais Escriturais seja realizado pelo respectivo Valor Nominal Unitário (a) acrescido dos 
respectivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou 
da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, (b) de encargos moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devi-
dos pela Companhia, e (c) sem qualquer incidência de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo” e 
“Resgate Antecipado Facultativo”, respectivamente); (u) Resgate Antecipado Facultativo Parcial: As Notas 
Comerciais Escriturais não poderão ser objeto de resgate antecipado facultativo parcial. (v) Resgate Anteci-
pado Obrigatório: A Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Notas 
Comerciais Escriturais, observados os termos da legislação e regulamentação aplicáveis, na data de closing 
da operação societária, decorrente da venda das SPEs (conforme definidas no Termo de Emissão) e/ou de 
seus ativos, nos termos do “Contrato de Compra e Venda de Ações”, a ser celebrado entre a Emitente e o 
comprador (“Venda Sol do Sertão” e “Resgate Antecipado Obrigatório”, respectivamente). O valor a ser pago 
pela Companhia em relação a cada uma das Notas Comerciais Escriturais, no âmbito do Resgate Antecipa-
do Obrigatório, será o respectivo Valor Nominal Unitário acrescido (a) dos respectivos Juros Remuneratórios, 
calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, (b) de encargos 
moratórios, se houver, e quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia; e (c) sem qual-
quer incidência de prêmio (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatório”); (w) Amortização Extraordinária Fa-
cultativa: As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de amortização extraordinária facultativa. (x) Hi-
póteses de Inadimplemento e Vencimento Antecipado: Na ocorrência de qualquer das hipóteses de 
vencimento antecipado previstas no Termo de Emissão, as obrigações decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais poderão ser consideradas vencidas antecipadamente, automática ou não automaticamente, tor-
nando-se exigível o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respec-
tivos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou da data 
de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento, além dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Com-
panhia, nos termos do Termo de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”); (y) Prorrogação dos Pra-
zos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (pri-
meiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente 
bancário no local de pagamento das Notas Comerciais Escriturais, ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pa-
gamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo; (z) Agente de Liquidação e Escritu-
rador: O agente de liquidação da Emissão (“Agente de Liquidação”) e o escriturador das Notas Comerciais 
Escriturais (“Escriturador”) é Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda; e (aa) Demais Condi-
ções: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e às Notas Comerciais Es-
criturais serão tratadas no Termo de Emissão. (iii) aprovar a constituição e a outorga, pela Companhia, da 
Garantia, a qual será compartilhada com o Credor CCB, por meio do Contrato de Garantia; (iv) a autorizar à 
Companhia, os seus Diretores e/ou representantes a (a) negociar os termos e condições da Emissão, da 
Oferta, da Garantia, do Compartilhamento da Garantia e do Aditamento CCB; (b) celebrar o Termo de Emis-
são, o Contrato de Distribuição, o Aditamento CCB e o Aditamento Contrato de Garantia; (c) adotar todas e 
quaisquer medidas, bem como celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão e da 
Oferta, bem como à constituição e à outorga da Garantia, observado o Compartilhamento da Garantia, in-
cluindo, sem limitação, a formalização do Termo de Emissão, do Contrato de Distribuição, do Aditamento 
CCB, do Aditamento Contrato de Garantia, a contratação do Coordenador Líder e dos demais prestadores 
de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o Agente de Liquidação, o Escriturador, a B3, o Agen-
te Fiduciário, os assessores legais, dentre outros; e (d) celebrar quaisquer outros instrumentos, aditamentos, 
declarações, requerimentos, termos e a outorga de procurações, em caráter irrevogável e irretratável, em 
nome da Companhia, com vigência até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas; e (v) ratificar 
todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de pro-
curadores, necessários à consecução das matérias aqui deliberadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 14 de fevereiro de 2023. Presidente: Marcelo Antônio 
Gonçalves Souza, Secretário: Gilberto Peixoto. Acionista: Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia. São Paulo, 14 de fevereiro de 2023. Mesa: Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
- Presidente; Gilberto Peixoto - Secretário. Acionista: Pátria Infraestrutura IV - Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia (p. Pátria Investimentos Ltda.) - Felipe Andrade Pinto e Marcelo Antônio 
Gonçalves Souza.

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/ME: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação - Edital de Segunda Convocação para a Vigésima Quinta 
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), 
nos termos da Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de 
Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora, celebrado em 10 de fevereiro de 2015, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Vigésima Quinta Assembleia Geral dos Titulares 
dos CRI (“Vigésima Quinta Assembleia”), a se realizar no dia 28 de fevereiro de 2023, às 16:00 horas, de 
forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Securitizadora, 
para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia:  (i) Deliberar sobre o aporte de recursos, pelos Titulares dos CRI, 
para pagamento de despesas a serem suportadas pelo Patrimônio Separado, conforme defi nido no Termo de 
Securitização. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível 
no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis da realização da Vigésima Quinta 
Assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela 
plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de 
representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a 
Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
contencioso@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: 
cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da 
respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para 
Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou 
documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do 
CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Segunda Convocação Para a Quarta Assembleia Especial de Titulares 

dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 313ª e 314ª Série 
da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 313ª e 314ª Série da 1ª Emissão 
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 313ª e 314ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em 2ª convocação para a Quarta Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“AGT” e 
“Titulares dos CRI”, respectivamente), a se realizar no dia 27 de fevereiro de 2023, às 17:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado apresentadas pela 
Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referente ao exercício social fi ndo em 
setembro de 2022, em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 
de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a 
Securitizadora, realize todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar as aprovações da ordem do dia. A respectiva demonstração fi nanceira estará disponível no site da 
Securitizadora a partir de 28 de dezembro de 2022. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo 
que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias 
úteis da realização da assembleia. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será 
realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar 
os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, 
tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor pessoa física são: cópia do 
documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva 
procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia 
digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRI e do outorgado. Os documentos necessários para os 
participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI e; b) 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2023
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAON LINE

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo – SINDILEX com sede na Rua Japurá, 43– sala 06 – sobreloja - Bela
Vista – CEP 01319-030- São Paulo – SP, representado por seu Presidente Daniel dos
Santos,  no uso das suas atribuições Estatutárias, nos termos do artigo 7º, alínea b e
artigo 9º do Estatuto, convoca todos os Servidores sindicalizados para participarem da
Assembleia Geral Ordinária Online, através do link da plataforma zoom https://
us06web.zoom.us/meeting/register/tZYrf—vqzMoHtCCfXT0h6jH_Y_TikzGDMVp, que
se realizará no dia 27/02/2023 às 19h00 em 1ª convocação e às 19h30 minutos em 2ª
e última convocação, com qualquer número de presentes,  para tratar da seguinte
ordem do dia: Pauta de Reivindicações da Data Base 2023. São Paulo, 17 de
fevereiro de 2023. Daniel dos Santos - PRESIDENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Associados da Ligue Taxi Gpasp - Grupo Ponto de Apoio de
São Paulo, situado a Rua Silveira Rodrigues, 176 - Bairro Siciliano, CNPJ 53.989.711/
0001-05, convocados a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no
dia 04/03/2023, na sede da Ligue Taxi, situada à Rua Silveira Rodrigues, 176, Bairro
Siciliano, São Paulo - SP, com a primeira chamada as 07:00hs, segunda chamada as
08:00hs e terceira chamada as 09:00hs  e com término às 16h00, com a seguinte
Ordem do Dia: Prestação de contas do ano 2022; Eleição e posse da Diretoria
Executiva e dos Conselhos Fiscal e Deliberativo. São Paulo, 16 de fevereiro de 2023.
São Paulo, 16  de fevereiro de 2023.Ligue Taxi - Gpasp. Rodinei Machado Lessa -
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Cooperados da Ligue Taxi - Cooperativa de Trabalho dos
Taxistas Autônomos de São Paulo, situado a Rua Silveira Rodrigues, 176 - Bairro
Siciliano, CNPJ 21.310.199/0001-24, convocados a participarem da Assembleia Geral
Ordinária, a ser realizada no dia 04/03/2023, na sede da Ligue-Taxi, situada à Rua
Silveira Rodrigues, 176, Bairro Siciliano, São Paulo - SP, com a primeira chamada as
07:00hs, segunda chamada as 08:00hs e terceira chamada as 09:00hs  e com término
às 16h00, com a seguinte Ordem do Dia: Prestação de contas de 2022 e  Eleição e
posse da Diretoria Executiva e dos Conselhos Fiscal e Deliberativo. São Paulo, 16 de
fevereiro de 2023. São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. Ligue Taxi. Rodinei Machado
Lessa - Presidente

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 15:00 as 15:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São
Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, faz saber que devidamente autorizado
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
     Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED: 1269 - Contrato: 318164053440 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI– CHP
DEVEDOR(ES): MARCOS VALERIO MORAIS DO NASCIMENTO,
BRASILEIRO, AUTÔNOMO, RG. Nº 14.788.120-SP, CPF: 056.027.578-13,
CASADO PELO REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA
DA LEI 6.515/77 COM LEONICE ANEQUIM NOVAIS DO NASCIMENTO,
BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº 15.921.514-SP, CPF: 056.027.588-95. Imóvel
sito à: AVENIDA SENADOR TEOTONIO VILELA, Nº 4029/4287, ESQUINA
COM A AVENIDA DONA BELMIRA MARIN, APARTAMENTO Nº 21, DO TIPO
B, LOCALIZADO NO SEGUNDO PAVIMENTO OU ANDAR DO PRÉDIO 3-B
DO TIPO D, EDIFICIO CHILE, DO BLOCO 3, INTEGRANTE DO CONJUNTO
DENOMINADO CONDOMINIO RESIDENCIAL NAÇÕES UNIDAS, NO SITIO
PARELHEIROS, BAIRRO DO RIO BONITO, 32º SUBDISTRITO CAPELA DO
SOCORRO, SÃO PAULO/SP. Com a área útil de 56,30m2, a área comum de
6,68m2, totalizando a área de 62,98m2, correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,063177% no terreno condomínial. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 705.563,18
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 244.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

08/02, 17/02 e 28/02/2023

 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ACIONISTAS DA 

MP2 PARTICIPAÇÕES S/A 

CNPJ 05.386.535/0001-66 

Ficam os acionistas da MP2 Participações S/A convocados para a 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 28/02/2023, às 

11h00, em primeira convocação, quando será instalada com a presença 

de acionistas que representem no mínimo 1/4 (um quarto) do total de 

votos conferidos pelas respectivas ações, na Av. Paulista, 1048, 3º andar, 

cj 32, bairro Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310 -100, para discutir e 

deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Alteração de Endereço da 

Sociedade ; (ii) Outros assuntos de interesse da companhia.  

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 

__________________________________________ 

Moacir Alves Palmeira 

Diretor Geral 

    

       

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os filiados da Federação Paulista de Escalada, devidamente
quites com as suas obrigações Estatutárias, para participarem da Assembleia Geral,
à realizar-se no dia 07 de Março de 2023 às 20:30 horas em primeira chamada e às
21:00 horas em segunda e última chamada na Rua Voluntários da Pátria nº 257 -
Auditório - Santana - São Paulo/SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia: 1) Prestação de contas; 2) Alteração da Nomenclatura da Entidade; 3)
Adequação Estatutária da Entidade; 4) Alteração do endereço da Sede; 5) Eleição do
Presidente, Vice-Presidente e Membros do Conselho Fiscal; 6) Assuntos Gerais. São
Paulo, 16 de fevereiro de 2023. Cesar Farid Haddad - Vice-Presidente.

FORTE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 35.3.0051294-4
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 6 DE FEVEREIRO DE 2023
Data, Horário e Local: 06/02/2023, às 10h00, na sede da Forte Securitizadora S.A. (“Companhia”), no Município de São Paulo/SP. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação e a publicação dos anúncios, respectivamente, nos termos do §4º do art. 124 
e §4º do art. 133, ambos da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas 
(“Acionistas”). Mesa: Presidente - Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro; Secretário - Juliana Mello Esteves Pereira. Deliberações: Após 
a análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, deliberaram a destituição da Sr.ª Julia Bernardi Nunes 
à Sra. Júlia, da mais ampla, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar e/ou pretender, a 
qualquer tempo e/ou a qualquer título, em juízo ou fora dele, com relação ao período em que ocupou o cargo de Diretora sem 

todos com término do prazo de mandato previsto para 22/05/2024, prorrogando-se ou antecipando-se tal mandato, conforme o 
caso, até a data da assembleia que deliberar sobre a aprovação de contas do exercício social que se encerrará em 31/12/2023: 
Diretores Executivos A: a. Juliana Mello Esteves Pereira, RG nº MG13.741.396 SSP/MG, CPF sob o nº 089.814.446-92, com 
endereço comercial na sede da Companhia, no cargo de Diretora de Novos Negócios; b. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, RG 
nº 33.938.655-1 SSP/SP, CPF sob o nº 226.631.328-29, com endereço comercial na sede da Companhia, no cargo de Diretor de 
Securitização; Diretores Executivos B: c. Danilo Fogaça Galdino, RG 49.292.362-0 SSP/SP, CPF/ME sob nº 406.924.848-09, 

d. Felipe Daniel Cescato 
Biscuola, RG 30.692.907-7 SSP/SP, CPF/ME sob nº 335.293.778-80, com endereço comercial na sede da Companhia, no cargo 

e. Pedro Mileti Gil Rodrigues, RG 020.296.356-7 DIC/RJ, CPF/ME sob nº 137.218.717-07, 
f. Raphael Vasconcelos Pontes 

Corrêa, RG 20.238.963-1 DIC/RJ, CPF/ME sob nº 101.519.707-85, com endereço comercial na sede da Companhia, no cargo de 
g. Gabriela Machado de Abreu, RG 43.714.898-1 SSP/SP, CPF sob o nº 223.502.568-47, 

h. Henrique Luís Alexandre 
Neto, RG nº 999358219 SSP/BA, CPF sob o nº 022.410.475-62, com endereço comercial na sede da Companhia, no cargo 
de Diretor de Compliance; i. Natalia Gomes Arietti, RG 43.698.403-9 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 320.866.698-52, com 

j. Rodrigo Kenzo Hirae, RG nº 
25.595.905-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 311.065.358-39, com endereço comercial à sede da Companhia, no cargo de 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual, logo após, foi lida, aprovada e por todos assinada. Nos 

dos acionistas. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro - Presidente; e Juliana Mello Esteves Pereira - Secretária. 
Acionistas Presentes: Forte Securitização e Participações Ltda., representada por Juliana Mello Esteves Pereira e Rodrigo Luiz 
Camargo Ribeiro; Juliana Mello Esteves Pereira; e Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro. São Paulo, 06/02/2023. Mesa: Rodrigo Luiz 
Camargo Ribeiro - Presidente, Juliana Mello Esteves Pereira - Secretária. Acionistas: Forte Securitização e Participações 
Ltda. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, Juliana Mello Esteves Pereira.



Página 6 Jornal O DIA SP
Edição impressa produzida pelo Jornal O Dia SP com circulação diária, em bancas e para assinantes.
As íntegras dessas publicações encontram-se disponíveis no site: https://www.jornalodiasp.com.br/
leiloes-publicidade-legal

SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 15:00 as 15:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São
Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, faz saber que devidamente autorizado
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
     Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED: 1405 - Contrato: 102350000206 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI– CHP
DEVEDOR(ES): ANA MARIA BARBOSA LIMA PEREIRA, BRASILEIRA,
AUTÔNOMA, RG. Nº 18.436.930/SP, CPF: 060.221.948-57, CASADA SOB
O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77 COM ANDERSON JOÃO PEREIRA, BRASILEIRO, AUTÔNOMO, RG. Nº
16.299.603-2/SP, CPF: 056.096.548-66. Imóvel sito à: AVENIDA
ENGENHEIRO JOSE SALLES, Nº 200, APARTAMENTO Nº 36, LOCALIZADO
NO 3º ANDAR DO BLOCO B-5, DO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE
DOS PASSAROS, NO BAIRRO DE JABACAGUERA, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO, SÃO PAULO/SP. Possuindo a área útil de uso
exclusivo real de 71,65m2, a área comum real na garagem de 11m2, mais
56,4855m2, nas demais áreas comuns reais, totalizando 139,1355m2 de
área construída, cabendo-lhe a fração ideal de 0,17857% no terreno. COM
TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES,
ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 882.269,07
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 351.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

08/02, 17/02 e 28/02/2023

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 15:00 as 15:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São
Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, faz saber que devidamente autorizado
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
     Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED: 1373 - Contrato: 118644140054 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI– CHP
DEVEDOR(ES): IZILDA DE ANDRADE, BRASILEIRA, ADMINISTRADORA
DISTRITAL, RG. Nº 5.384.454-3-SP, CPF: 669.717.728-49, SOLTEIRA, MAIOR
e cônjuge, se casado(a) estiver E MARIA BERNADETE DE ANDRADE,
BRASILEIRA, SECRETÁRIA, RG. Nº 7.351.047-6-SP, CPF: 012.283.878-50,
SOLTEIRA, MAIOR e cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: RUA
NICOLAU TOLENTINO DE ALMEIDA, Nº 61, APARTAMENTO Nº 12,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO DO EDIFICIO TIPO I DO
BLOCO G DO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DA CASA VERDE,
SITUADO À AVENIDA PARADA PINTO, Nº 517, AVENIDA GENERAL PENHA
BRASIL, Nº 78, RUA NICOLAU TOLENTINO, Nº 61 E RUAS OLIVEIRA
MARTINS E GOMES LEAL, NO 48º SUBDISTRITO VILA NOVA
CACHOEIRINHA, SÃO PAULO/SP. Contendo a área privativa de 51,50 metros
quadrados, área comum interna de 9,06 metros quadrados, área comum
externa (inclusive uma vaga indeterminada no estacionamento do conjunto)
de 44,638 metros quadrados, área total de 105,198 metros quadrados,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,146617%. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 838.291,82
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 300.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

08/02, 17/02 e 28/02/2023

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
CASA, Nº 26, A RUA CINCO (ATUAL RUA
ROLANDO MARIO RAMACCIOTTI), Nº 58 (ENTRADA DO CONDOMINIO
PELOS NÚMEROS 111/120, NAO OFICIAL), QUADRA A DO JARDIM DAS
CARMELITAS,CONJUNTO RESIDENCIAS PARQUE DO CARMO, 38º
SUBDISTRITO - VILA MATILDE (FAZENDA
ARICANDUVA), EM SAO PAULO, SP, CEP: 08275-580
2º leilão 27/02/2023 as 16:00 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SAO
PAULO, SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
LUIZ ANTONIO SIMOES, CPF 042.598.248-30
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B50545
16 - 17 - 18/02/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA ACADÊMICA SANTANA, devidamente
inscrita no CNPJ 44.039.535/0001-41, CONVOCA seus associados, quites
com as suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia
Geral à realizar-se no dia 21 de Março de 2023 às 09:00 horas em primeira
chamada e as 10:30 horas em segunda e última chamada com qualquer
número de associados, na Rua Voluntários da Pátria n° 257, Bloco F, 4°
Andar – Santana – São Paulo/SP, nos termos dos estatutos em vigor, para
deliberar quanto a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação das contas do
exercício anterior; 2) Eleger e empossar o Presidente e Vice-Presidente; 3)
Eleger e empossar os Membros do Conselho Fiscal. 4) Nomeações e
Assuntos Gerais. São Paulo, 15 de Fevereiro de 2023. Cesar Farid Haddad
– Presidente.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0054071-74.2022.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de
Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Lucas Pereira dos Santos (CPF. 333.139.868-
38), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Hotel Fazenda Vale Suíço Ltda
EPP (ou Hotel Fazenda Vale Suíço Ltda), converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial
da quantia de R$ 3.290,21 (dezembro de 2022). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de
10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2023.                                    16 e 17 / 02 / 23.

J. A. ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.
CNPJ 17.071.302/0001-53 NIRE 3522695952-9

Redução de Capital Social - Extrato da Ata de Reunião de sócios. Data e Local:
em 02/02/2023, em sua sede em São Paulo/SP. Deliberações Unânimes: Reduzir
proporcionalmente o capital social em R$ 1.336.166,00, por considerá-lo excessivo
em relação ao objeto social da sociedade, nos termos do artigo 1082, Inciso II do CC,
mediante o cancelamento de 1.336.166 quotas representativas do capital social, com
valor de R$ 1,00, sendo 1.335.231 quotas de titularidade do sócio Antônio Augusto
Siqueira Neves e 935 quotas de titularidade do sócio João Neves Netto,passando o
capital social da sociedade de R$ 1.702.060,00, para R$ 365.894,00.Aprovar, por
unanimidade, uma vez eficaz a redução de capital ora deliberada, a restituição aos
sócios, proporcionalmente as suas participações no capital social da sociedade.São
Paulo, 02 de fevereiro de 2023. Antônio Augusto Siqueira Neves e João Neves Netto.

Marcamp Equipamentos Ltda
CNPJ/ME nº. 57.307.613/0001-93 - NIRE 3520739868-1

Ata da Reunião de Sócios realizada em 14 de Junho de 2022
1. Data, Local e Horário: Aos 14 dias do mês de junho de 2022, às 10h, na sede social da Marcamp Equi-
pamentos Ltda. (“Sociedade”), localizada no Município de Monte Mor, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 
101, s/n, KM20 - Sítio Garcia, CEP 13.190-000. 2. Convocação e Presença: Foram dispensadas as forma-
lidades de convocação, tendo em vista a presença de todos os sócios. 3. Composição da Mesa: Presidente: 
Sr. Steffen Nevermann; e Secretário: Sr. Luís Felipe Savoy. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a outorga e 
constituição, pela Sociedade, de garantia fidejussória, prestada na forma de fiança, em caráter irrevogável, 
irretratável, em garantia do integral e pontual pagamento das obrigações pecuniárias a serem assumidas 
pela Viaduto Soluções Logística S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 72.860.067/0001-07 (“Emissora”) no 
âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Viaduto Soluções Logísticas S.A.” a ser celebrado entre 
a Emissora, a Sociedade, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 22.610.500/0001-88, a Dânica Rentals Investimentos S.A. (“Danica”) e Trax Rental do Brasil Ltda. 
(“Trax” e, quando em conjunto com a Sociedade e a Danica, as “Fiadoras”), obrigando-se solidariamente 
como fiadora e principal pagadora pelo pagamento de todos os valores devidos pela Emissora no âmbito da 
Emissão (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), com renúncia expressa aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza os previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 
794 e 924 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (“Fiança”); (ii) a outorga, pela Sociedade, de Alienação 
Fiduciária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme definido 
abaixo); (iii) a autorização à seus administradores e/ou aos procuradores devidamente constituídos da 
Sociedade para praticar todos os atos correlatos que venham a ser necessários para a efetivação das deli-
berações previstas no item “(i)” acima; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela administração 
e/ou pelos procuradores devidamente constituídos da Sociedade e seus demais representantes, relacionados 
às deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a Reunião de Sócios e discutidas as matérias, os sócios 
da Sociedade, representando a totalidade do capital social, resolveram por unanimidade de votos: (i) A Fiança 
tem como objeto a garantia ao fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão (conforme definido 
abaixo), da Remuneração (conforme definido abaixo) e dos Encargos Moratórias (conforme definido abaixo) 
aplicáveis (“Obrigações Garantidas”). As principais características e condições das Obrigações Garantidas 
são as seguintes: (a) Destinação dos Recursos das Debêntures. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora 
com a emissão das debêntures serão destinados para (i) o pagamento antecipado das dívidas, (ii) reforço de 
caixa da Emissora e (iii) realização de aquisições de participações societárias. (b) Distribuição e Colocação. 
As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, e do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
da 1ª (primeira) Emissão da Viaduto Soluções Logísticas S.A.” (“Contrato de Distribuição”), com a interme-
diação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob 
o regime de melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão (conforme definido abaixo), 
conforme detalhado no Contrato de Distribuição, devendo observar o Valor Total da Emissão e a Remunera-
ção das Debêntures (conforme definido abaixo). A Oferta terá como público-alvo investidores profissionais, 
assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada (“Investidor(es) Profissional(is)” e “Resolução CVM 30”, respectivamente). O plano de distribuição 
seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476 e conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para 
tanto, o Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo 
possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. Nos termos da 
Instrução CVM 476, a Oferta será destinada a Investidores Profissionais, observado que os fundos de inves-
timento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo 
mesmo gestor serão considerados como um único investidor. Será admitida a distribuição parcial das Debên-
tures, sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela 
Companhia (“Distribuição Parcial”), sem necessidade de realização de deliberação societária da Emissora 
ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. (c) Preço de Subscrição e Forma de integralização. 
As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição 
pelo Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquida-
ção aplicáveis à B3. Na Primeira Data de Integralização (conforme termo definido abaixo) as Debêntures 
serão integralizadas pelo Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar seu respectivo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures correspondente, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início de Rentabilidade até a respectiva e efetiva Data de Integralização. (d) Depósito para 
distribuição, negociação e liquidação financeira. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos(“MDA”), administrado e operaciona-
lizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (‘’B3 “), sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Alternativamente, as Debêntures poderão ser mantidas 
em registro no Escriturador (conforme definido abaixo). (e) Número da Emissão. As Debêntures representam 
a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora. (f) Número de Séries. A Emissão será realizada em série 
única. (g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 14 
de junho de 2022 (“Data de Emissão”). (h) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), observada a possi-
bilidade de Distribuição Parcial. (i) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (j) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou 
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures. (k) Conversibilidade. As 
Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. (I) Espécie. 
As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com a Fiança, nos termos da Escritura de Emissão. (m) 
Garantia Real. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais 
e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo, mas sem 
limitação, (i) às obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, do Pagamento 
da Remuneração, dos Encargos Moratórias, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e 
integralizadas e dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia (conforme 
definido abaixo) e aos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, quando devidos, seja nas res-
pectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; 
(ii) às obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora na Escritura de 
Emissão, nos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e nos demais documentos da Emissão, 
conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escri-
turador, à B3 e ao Agente Fiduciário; e (iii) às obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 
que o Agente Fiduciário, incluindo mas não se limitando sua remuneração; e/ou os Debenturistas venham a 
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou eventual excussão 
das Garantias Reais (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais 
e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão das Garantias Reais (conforme definido abaixo), nos termos 
dos respectivos contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as 
seguintes garantias (“Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária de maquinas e equipamentos de titularidade 
da Emissora, da Sociedade e da Trax (“Alienação Fiduciária’’), nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado entre o Agente 
Fiduciário, a Emissora, Sociedade e da Trax (“Contrato de Alienação Fiduciária”); e (b) cessão fiduciária (i) 
de recebíveis, presentes e futuros, decorrentes dos contratos de locação de equipamentos celebrados pela 
Emissora com seus respectivos clientes; (ii) de todos os direitos, inclusive os direitos creditórios sobre a 
totalidade dos valores depositados ou a serem depositados e mantidos na conta corrente de titularidade da 
Emissora, mantida junto à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, de movimentação restrita 
(“Conta Vinculada”); (iii) de todos e quaisquer direitos sobre a Conta Vinculada, inclusive, sem limitação, todos 
os direitos de crédito da Emissora em relação aos investimentos permitidos realizados com esses recursos, 
bem como seus frutos e rendimentos (“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária, as 

“Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Emissora (“Contrato de Cessão 
Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia”). (n) Garantia 
Fidejussória. Será prestada garantia fidejussória pelos Fiadores como principais pagadores e devedores 
solidários, obrigando-se por todos os valores devidos pela Emissora em decorrência das Obrigações Garan-
tidas, na mesma data em que tais obrigações se tornarem exigíveis (“Fiança” e, em conjunto com as Garan-
tias Reais, as “Garantias”). (o) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, 
e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debênture e/ou 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Debêntures e/ou Oferta de Resgate 
Antecipado Total (conforme definido abaixo) e/ou aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 4 (quatro) anos, 
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 10 de 
junho de 2027 (“Data de Vencimento.”). (p) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 100.000 (cem mil) 
Debêntures, observada a possibilidade distribuição Parcial. (q) Atualização Monetária. O Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será, atualizado monetariamente. (r) Remune-
ração. Sobre o Valor Nominal unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias 
do DI - Depósito Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures”). (s) 
Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou aquisição facultativa das Debêntures, 
ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão a Remuneração das Debêntures será paga mensalmente, a partir da Data de Início da Renta-
bilidade, sendo o primeiro pagamento devido em 10 de julho de 2022 e os demais pagamentos devidos 
sempre no dia 10 de cada mês, até a Data de Vencimento (cada uma das datas, uma “Data de Pagamento 
de Remuneração das Debêntures”). (t) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação pro-
gramada. (u) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será amortizado em parcelas mensais consecutivas, devidas sempre no dia 10 de 
cada mês, sendo que a primeira parcela será devida em 10 de julho de 2023 e as demais parcelas serão 
devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com as datas e 
percentuais indicadas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”). (v) 
Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 14 de junho de 
2023, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures 
efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo Total’’). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao: (i) ao Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures e demais 
encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata tem-
poris desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de 
eventuais Encargos Moratórias (se houver) (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”); e (iv) Prêmio 
de Resgate conforme definido na Escritura de Emissão. (w) Amortização Extraordinária Facultativa. A Emis-
sora poderá, a seu exclusivo critério, a partir do décimo terceiro mês (inclusive) contado da Data de Emissão, 
ou seja, 14 de junho de 2023, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures efeti-
vamente subscritas e integralizadas ”Amortização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização 
Extraordinária Parcial, o valor devido pela Emissora será equivalente ao: (i) parcela do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, acrescido (ii) da Remuneração das 
Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Parcial, cal-
culado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração 
das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Parcial; (iii) de eventuais Encargos Moratórias (se houver) (“Valor da Amortização Extraordinária Parcial”); e 
(iv) Prêmio de Resgate conforme definido na Escritura de Emissão. (x) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total 
das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado 
a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada de acordo com os 
termos e condições dispostos na Escritura de Emissão. (y) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a 
qualquer tempo, adquirir Debêntures, conforme o caso, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da 
Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da 
CVM, incluindo os termos da Instrução CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme alterada (“Instrução 
CVM 620”), e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido 
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demons-
trações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela companhia de acordo com a Escritura de 
Emissão poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser 
novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debên-
tures adquiridas pela emissora para permanência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração aplicável às demais Debêntures. (z) 
Encargos Moratórias. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento 
pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos 
pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
judicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros 
moratórios a razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (aa) Prorroga-
ção dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil. 
Para os fins da Escritura de Emissão, “Dia Útil” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, 
inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e 
(ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual 
haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São, e que não seja sábado ou 
domingo. Quando a indicação de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissão não vier acompa-
nhada da indicação de “Dia(s) Útil(eis)”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos. (bb) Local de 
Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo 
vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimento, adotados pela B3 para as Debêntures cus-
todiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (cc) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas 
Cláusulas 6.1.1 a 6.1.2 abaixo, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas as obriga-
ções decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento de Remuneração ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos 
Encargos Moratórias, na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nas Cláusulas 6.1.1 e 6.1. 2 da 
Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”). (dd) Agente de Liquidação. A instituição 
prestadora de serviços de agente de liquidação das Debêntures é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valo-
res Mobiliários Ltda., devidamente qualificada na Escritura de Emissão (“Agencia de Liquidação”). (ee) 
Escriturador. A instituição prestadora dos serviços de escrituração das Debêntures é a Vórtx Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., devidamente qualificada na Escritura de Emissão (“Escriturador”). 
(ff) Demais Características. As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta Restrita serão 
descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. (ii) aprovar a prestação de garantia 
fidejussória, pela Sociedade, em favor do Agente Fiduciário representando a comunhão de Debenturistas, 
em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas na forma de Fiança; (iii) a 
outorga, pela Sociedade, de Alienação Fiduciária, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário; (iv) a autorização aos administradores e/ou aos 
procuradores devidamente constituídos da Sociedade para praticar todos os atos correlatos que venham a 
ser necessários para a efetivação das deliberações previstas no item “(i)” acima; e (v) a ratificação de todos 
os atos já praticados pelos administradores e/ou pelos procuradores devidamente constituídos da Sociedade 
e seus demais representantes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, segue assinada por todos os presentes: (a) Presidente: Steffen Nevermann. Secre-
tário: Luis Felipe Savoy; ( b) Sócia: Viaduto Soluções Logísticas S.A. Declaro que a presente é cópia fiel da 
ata original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de junho de 2022. Mesa: Steffen Nevermann - Presidente; 
Luis Felipe Savoy - Secretário. Sócia: Viaduto Soluções Logísticas S.A. Jucesp nº 326.263/22-6 em 28/06/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0008967-96.2021.8.26.0002. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Cheque. Requerente: Fdr Administradora de Bens e Participações Ltda. Requerido: CR Serviços da
Construção Civil Eirelli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008967-96.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI
VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CR SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELLI, CNPJ 23.039.053/0001-11,
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Inversa de Personalidade Jurídica por parte de Fdr Adminis-
tradora de Bens e Participações Ltda, objetivando sua inclusão no pólo passivo do incidente de cumprimento de sentença que tramita
em face de José Carlos Carmos dos Reis e Outro, visando atingir o seu patrimônio para satisfação do crédito do(a) exequente (R$
160,603,59 em 12/2020). Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos do incidente instaurado e para que, querendo, manifeste-se e requeira provas que entender pertinentes,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos exatos termos do art. 135 do CPC. Ausente
manifestação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 03 de fevereiro de 2023.                                                                                                                       17 e 18 / 02 / 23.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1019746-59.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Defeito,
nulidade ou anulação. Requerente: Tgs Orcansa Serviços de Contabilidade e Outsourcing S.s. Requerido: Negom Comercio de
Suplementos Alimentares Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019746-59.2022.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEGOM COMERCIO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI, CNPJ 36259285000127,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Tgs Orcansa Serviços de Contabilidade e Outsourcing
S.s., objetivando a quantia de R$ 4.786,69 (março/2022), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de
Serviços Contábeis. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro
de 2023.                                                                                                                                                                     17 e 18 / 02 / 23.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1040118-60.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Estabelecimentos de Ensino. Requerente: Fundação Armando Alvares Penteado. Requerido: Carolina dos
Santos da Silva Pinto. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040118-60.2021.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO
LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Carolina dos Santos da Silva Pinto (CPF. 236.541.258-08), que
Fundação Armando Alvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 17.401,50 (abril de 2021), decorrente do Contrato de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais,
para o curso de Design de Moda. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2023.                                                                      17 e 18 / 02 / 23.

Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/ME nº 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 14.10.2022
1. Data, Hora e Local: aos 14.10.2022, às 9:00hrs, em reunião realizada exclusivamente por meio 
de videoconferência, sendo tida como realizada na sede social da Qualicorp Administradora de 
Benefícios S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 3º andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-000 (“Compa-
nhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da 
Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, 
conforme registro e assinatura constantes no Livro de Presença de Acionistas, a Qualicorp Con-
sultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 3º andar, parte, Bela Vista, CEP 
01311- 000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.992.680/0001-93, com seu atos constitutivos arquiva-
dos perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.379.560 (“Acionista”), 
neste ato representada nos termos do seu Estatuto Social, por seus Diretores, Sr. Elton Hugo Car-
luci, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 (SSP/ SP), 
inscrito no CPF/ME sob o nº 222.707.058-74, e Sr. Pablo dos Santos Meneses, brasileiro, casado, 
professor, portador da cédula de identidade RG nº 11.537.396-1 (Detran/RJ), inscrito no CPF/ME 
sob o nº 054.737.437-22, ambos domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 
3º andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-000. 3. Composição da Mesa: Presidente: Elton Hugo 
Carluci; e Secretária: Natália Brassaloti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a renúncia do Sr. 
Frederico de Aguiar Oldani ao cargo de Diretor Financeiro da Companhia; (ii) a ratificação da com-
posição atual da Diretoria; e (iii) a autorização da prática, pelos administradores e/ou procuradores 
da Companhia, de todos os atos que forem necessários à efetivação das deliberações tomadas com 
relação às matérias objeto da ordem do dia. 5. Deliberações: Após examinados e discutidos os 
itens constantes da Ordem do Dia, a acionista aprovou, sem quaisquer ressalvas o quanto segue: 
5.1. Tomar conhecimento do pedido de renúncia ao cargo de Diretor Financeiro, apresentado, pelo 
Sr. Frederico de Aguiar Oldani, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identi-
dade RG nº 15.337.260-6 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 253.515.048-47, conforme carta 
de renúncia por ele encaminhada à Companhia, nesta data, e que fica arquivada na sede social da 
Companhia, cuja cópia consta desta ata na forma do seu Anexo I; 5.1.1. O cargo de Diretor Finan-
ceiro da Companhia ficará vago até ulterior decisão da Acionista da Companhia. 5.2. Em virtude da 
deliberação constante do item 5.1, acima, ratificar a atual composição da Diretoria da Companhia, 
que passa a ser composta pelos seguintes membros: (a) Sr. Bruno Ferreira Blatt, brasileiro, ca-
sado, desenhista industrial, portador da cédula de identidade RG nº 10.108.832-6 IFP/ RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 078.894.157-70, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 3º andar, 
parte, Bela Vista, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Sr. Elton Hugo Carluci, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob 
o nº 222.707.058-74, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 3º andar, parte, Bela Vista, 
para o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e (c) Sr. Pablo dos Santos Meneses, brasi-
leiro, casado, professor, portador da cédula de identidade RG nº 11.537.396-1 (Detran/RJ), inscrito 
no CPF/ME sob o nº 054.737.437-22, domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 475, 3º andar, 
parte, Bela Vista, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica; 5.3. A prática, pela Diretoria 
e/ou procuradores da Companhia, de todos os atos que forem necessários à efetivação das deli-
berações tomadas acima, bem como ratificar os atos já praticados por tais pessoas para o mesmo 
fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Art. 130, § 1º, da LSA. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretária: Natália Brassaloti; Acionista: 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (representada pelos seus Diretores, Sr. Elton 
Hugo Carluci e Sr. Pablo dos Santos Meneses). A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro 
próprio São Paulo, 14.10.2022. Mesa: Natália Brassaloti - Secretária.

Qualicorp Administradora de Benefícios S.A.
CNPJ/ME nº 07.658.098/0001-18 - NIRE 35.300.382.846

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 16.11.2022
1. Data, Hora e Local: No dia 16.11.2022, às 10:00hrs, em reunião realizada exclusivamente por 
meio de videoconferência, sendo tida como realizada na sede social da Qualicorp Administra-
dora de Benefícios S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 475, 3 andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-000 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Art. 124, 
§4º, da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), tendo em vista a presença da única acionista da Com-
panhia, conforme registro e assinatura constantes no Livro de Presença de Acionistas respectivo, a 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A., sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº. 475, 3º andar, parte, 
Bela Vista, CEP 01311-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 11.992.680/0001-93, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a JUCESP sob o NIRE 35.300.379.560 (“Acionista”), neste ato 
representada nos termos do seu Estatuto Social, por seus Diretores, Sr. Elton Hugo Carluci, bra-
sileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 (SSP/ SP), inscrito 
no CPF/ME sob o nº 222.707.058-74; e Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto, bra-
sileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 0780413091 SSP/BA, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 955.799.825-34, ambos domiciliados no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, 475, 3º andar, parte, Bela Vista, CEP 01311-
000. 3. Composição da Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretária: Natália Brassaloti. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a eleição do Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto 
como Diretor Financeiro da Companhia e a consequente consolidação da atual com- posição da 
Diretoria; e (ii) a autorização da prática, pela Diretoria e/ou procuradores da Companhia, de todos 
os atos que forem necessários à efetivação das deliberações tomadas com relação às matérias 
objeto da ordem do dia, bem como, a ratificação dos atos já praticados para o mesmo fim. 5. Delibe-
rações: Após examinados e discutidos os itens constantes da Ordem do Dia, a Acionista aprovou, 
sem quaisquer restrições e/ou ressalvas o quanto segue: 5.1. A eleição do Sr. Carlos de Almeida 
Vasques de Carvalho Neto, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identida- de RG nº 
0780413091 SSP/BA, inscrito no CPF/ME sob o nº. 955.799.825-34; com escritório na cidade São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Paulista, nº 475, 3º andar, parte, 
Bela Vista, CEP nº 01311-000, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia, com mandato uni-
ficado cujo término dar-se-á na Assembleia Geral Ordinária de 2024, ou até que venha a ser subs-
tituído ou destituído. 5.2. O Diretor, ora eleito, declara, sob as penas da lei, não estar incurso em 
nenhum dos crimes, previstos em lei, que o impeça de exercer a atividade em- presária, bem como 
cumpre todos os requisitos previstos no Art. 147, da LSA, conforme alterada, para a sua investidura 
como Diretor da Companhia, e que tomará posse em seu respectivo cargo mediante a assinatura 
de Termos de Posse, lavrados no Livro de Atas da Diretoria da Companhia. 5.3. Adicionalmente, o 
Diretor, ora eleito, (i) declara preencher todos os requisitos exigidos pela RN nº 520, de 29.04.2022, 
da ANS e demais legislações pertinentes em vigor, e não estar enquadrado nas restrições descritas 
no Artigo 3º, da RN ANS nº 520, para o exercício do respectivo cargo de Diretor da Sociedade; 
(ii) compromete-se a comunicar à ANS sua nomeação/reeleição, nos termos do Artigo 4º, da RN 
ANS nº 520; e (iii) assina o Termo de Responsabilidade perante a ANS (Anexo, da RN ANS nº 
520), conforme exigência constante do Art. 8º, da RN ANS nº 520. 5.4. Em virtude da deliberação 
constante do item 5.1., acima, a consolidação da atual composição da Diretoria da Companhia, 
composta pelos seguintes membros: a) Sr. Bruno Ferreira Blatt, brasileiro, casado, desenhista 
industrial, portador da cédula de identidade RG nº 10.108.832-6 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 078.894.157-70, para o cargo de Diretor Presidente; b) Sr. Carlos de Almeida Vasques de Car-
valho Neto, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 0780413091 SSP/ 
BA, inscrito no CPF/ME sob o nº 955.799.825-34, para o cargo de Diretor Financeiro; c) Sr. Elton 
Hugo Carluci, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 32.792.569-3 
(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 222.707.058-74, para o cargo de Diretor Sem Designação 
Específica; e d) Sr. Pablo dos Santos Meneses, brasileiro, casado, professor, portador da cédula 
de identidade RG nº 11.537.396-1 (Detran/RJ), inscrito no CPF/ME sob o nº 054.737.437-22, para 
o cargo de Diretor Sem Designação Específica. 5.5. A prática, pela Diretoria e/ou procuradores da 
Companhia e de suas controladas, de todos os atos que forem necessários à efetivação das deli- 
berações tomadas acima, bem como ratificar os atos já praticados por tais pessoas para o mesmo 
fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Art. 130, §1º, da LSA. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: Elton Hugo Carluci; e Secretária: Natália Brassaloti; Acionista: 
Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (representada pelos seus Diretores, Sr. Elton 
Hugo Carluci e Sr. Carlos de Almeida Vasques de Carvalho Neto). A presente ata é cópia fiel da via 
lavrada em livro próprio São Paulo, 16.11.2022. Natália Brassaloti - Secretária.
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SEXTA-FEIRA, 17 DE FEVEREIRO DE 2023

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO/SP

Data do leilão: 28/02/2023 - A partir das: 15:00 as 15:15 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS, COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP. HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP
603, estabelecido a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São
Paulo/SP, telefone 11-97334-6595, faz saber que devidamente autorizado
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
     Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED: 1138 - Contrato: 116084155643 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA
PIRATINI– CHP
DEVEDOR(ES): EURICO FARIAS DE BRITO, BRASILEIRO, ANALISTA, RG.
Nº 35.480.653-1-SP, CPF: 274.610.558-60, CASADO PELO REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/77 COM
ADRIANA BARBOSA RIBEIRO BRITO, BRASILEIRA, DO LAR, RG. Nº
24.803.408-X-SP, CPF: 130.005.248-19. Imóvel sito à: RUA CINCO DE
OUTUBRO, Nº 486, AMERICANOPOLIS, 42º SUBDISTRITO JABAQUARA,
SÃO PAULO/SP. Um prédio residencial com a área total de 185,51m2 e seu
respectivo terreno, constituído de parte do lote 13 da quadra 14, da planta 11
de Americanópolis, no 42º subdistrito Jabaquara, distante 115,00m da Rua
Muzambinho e situa-se no lado esquerdo de quem dessa rua se dirige para
a Rua Charles Hoyt, antiga Rua César Blerrenbach, medindo 5,00m de
frente por 51,00m da frente aos fundos, do lado direito, confrontando com o
lote 14; 52,00m do lado esquerdo, confrontando com a outra parte do lote
13, e 5,50m nos fundos, onde confronta com córrego existente, encerrando
a área de 260,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 432.178,44
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 343.000,00

São Paulo, 08 de fevereiro de 2023
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

08/02, 17/02 e 28/02/2023

EDITAL DE CIENCIA DE  LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL
RUA JOSE ANTONIO COELHO NºS 730 E 750, AV. 23 DE MAIO S/N E RUA
EÇA DE QUEIROZ S/N (Nº 720), 730, APARTAMENTO Nº 306 - 3º
ANDAR,EDIFICIO DANUBIO, VILA MARIANA, SAO PAULO - SP, CEP: 04011-
062
1º leilão 27/02/2023 as 16:00 horas
2º leilão 20/03/2023 as 16:00 horas
Local AGENCIA DA CAIXA - RUA CORIOLANO, 833, VILA ROMANA, SAO
PAULO , SP
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários:
JOSE MARTINS DA CRUZ FILHO, CPF 035.282.568-50
MARIA DO CARMO DA SILVA CRUZ,CPF 035.282.568-50
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão
Informações tel. (11) 93285-4559, ou   RUA ARACI nº 162, COLINAS DE
INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212

ARY ANDRE NETO
Leiloeiro Oficial

SED:B17315
 16 - 17 - 18/02/2023

Edital de ci tação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1075571-53.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II 
- Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Ediclei de Eça Bomfim, CPF 436.713.388-
57, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Allianz Seguros S/A, alegando em síntese: O pagamento do 
débito na quantia de R$ 8.349,72 atualizado até agosto/2020, referente o Termo de Acordo e Confissão de Dívida oriundo de prejuízos causados 
em acidente de transito, ocorrido em Fev/2019 no veículo assegurado pela apólice 110193449/0. Encontrando -se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pagar a dívida, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em  10%(dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC) ADVERTÊNCIAS: 1 - No prazo para embargos, reconhecendo o 
crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de hon orários de 
advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir -se-ão os atos executivos, nos 
termos do art. 916, § 4º, do CP C. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A  opção pelo 
parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CP C). 2 - O recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante que está ci tação se efetivou. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias uteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado reve l, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de feve reiro de 2023. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1120557-92.2020.8.26.0100 O Dr. Miguel Ferrari Junior, MM. Juiz de Direito 
da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível Comarca de São Paulo/SP Faz saber a Atlas Proj Tecnologia Ltda., 
CNPJ26.768.698/0001-83, Atlas Services  Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria de Gestão Empresarial 
Ltda., CNPJ 30.608.097/0001-80 e Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-40, que lhes foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Rodrigo Florêncio da Silva, requerendo Rescisão Contratual com 
devolução de valores retidos. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação por 
Edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de 
dezembro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0051090-09.2021.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 33ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Sergio da Costa Leite,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) WILLIAN 
SOARES DA SILVA,CPF 412.594.668-09,que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Vrvogue 
Produções Fotográficas e Eventos Ltda. - Me e outros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513,§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital,pague a quantia de R$823.329,56(jul/22), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS       |16,17| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105562-50.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1105562-50.2015.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 
21ª Vara Cível Central/SP Faz saber a Brasitec Sup Comerciais Ltda. CNPJ 15.097.985/0001-92, que Neolider Comércio 
Importação e Exportação de Aços Ltda. ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 14.204,81 (maio/21),  referente 
às duplicatas 68372003 e 68372004. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a 
fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente 
embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2022. |16,17| 

Trax Rental do Brasil Ltda.
CNPJ/ME nº 10.364.331/0001-64 - NIRE 35.222.713-975

Ata da Reunião de Sócios realizada em 14 de junho de 2022
1. Data, local e horário: Aos 14 dias do mês de junho de 2022, às 10h, na sede social da Trax Rental do 
Brasil Ltda. (“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Alcântara Machado, 
1025 - Brás, São Paulo - SP, 03101-001. 2. Convocação e presença: Foram dispensadas as formalidades 
de convocação, tendo em vista a presença de todos os sócios. 3. Composição da mesa: Presidente: Sr. 
Steffen Nevermann; e Secretário: Sr. Luis Felipe Savoy. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga e 
constituição, pela Sociedade, de garantia fidejussória, prestada na forma de fiança, em caráter irrevogável, 
irretratável, em garantia do integral e pontual pagamento das obrigações pecuniárias a serem assumidas 
pela Viaduto Soluções Logística S.A., inscrita no CNPJ/ME: sob o n° 72.860.067/0001-07 (“Emissora”) no 
âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debentures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Viaduto Soluções Logísticas S.A.”, a ser celebrado entre 
a Emissora, a Sociedade, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 22.610.500/0001-88, a Dânica Rentals Investimentos S.A. (“Dânica”) e Marcamp Equipamentos Ltda 
(“Marcamp” e, quando em conjunto com a Sociedade e a Dânica, as “Fiadora “), obrigando-se solidariamente 
como fiadora e principal pagadora pelo pagamento de todos os valores devidos pela Emissora no âmbito da 
Emissão (conforme vier a ser definido na Escritura de Emissão), com renúncia expressa aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza os previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 
794 e 924 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (“Fiança”); (ii) a outorga, pela Sociedade, de Alienação 
Fiduciária (conforme definido abaixo), nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme definido 
abaixo); (iii) a autorização à seus administradores e/ou aos procuradores devidamente constituídos da 
Sociedade para praticar todos os atos correlatos que venham a ser necessários para a efetivação das deli-
berações previstas no item “(i)” acima; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela administração 
e/ou pelos procuradores devidamente constituídos da Sociedade e seus demais representantes, relacionados 
às deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a Reunião de Sócios e discutidas as matérias, os sócios 
da Sociedade, representando a totalidade do capital social, resolveram por unanimidade de votos: (i) A Fiança 
tem como objeto a garantia ao fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão (conforme definido 
abaixo), da Remuneração (conforme definido abaixo) e dos Encargos Moratórias (conforme definido abaixo) 
aplicáveis (“Obrigações Garantidas”). As principais características e condições das Obrigações Garantidas 
são as seguintes: (a) Destinação dos Recursos das Debêntures. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora 
com a emissão das debêntures serão destinados para (i) o pagamento antecipado das dívidas, (ii) reforço de 
caixa da Emissora e (iii) realização de aquisições de participações societárias. (b) Distribuição e Colocação. 
As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, e do “Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debentures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
da 1ª (primeira) Emissão da Viaduto Soluções Logísticas S.A.” (“Contrato de Distribuição”), com a interme-
diação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob 
o regime de melhores esforços de colocação para o Valor Total da Emissão (conforme definido abaixo), 
conforme detalhado no Contrato de Distribuição, devendo observar o Valor Total da Emissão e a Remunera-
ção das Debêntures (conforme definido abaixo). A Oferta terá como público-alvo investidores profissionais, 
assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada (“Investidor(es) Profissional(is)” e “Resolução CVM 30”, respectivamente). O plano de distribuição 
seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476 e conforme previsto no Contrato de Distribuição. Para 
tanto, o Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais,sendo 
possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. Nos termos da 
Instrução CVM 476, a Oferta será destinada a Investidores Profissionais, observado que os fundos de inves-
timento e carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo 
mesmo gestor serão considerados como um-único investidor. Será admitida a distribuição parcial das Debên-
tures, sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas pela 
Companhia (“Distribuição Parcial”), sem necessidade de realização de deliberação societária da Emissora 
ou de realização Assembleia Geral de Debenturistas. (c) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição 
pelo Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquida-
ção aplicáveis à B3. Na Primeira Data de Integralização (conforme termo definido abaixo) as Debêntures 
serão integralizadas pelo Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar seu respectivo Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração das Debêntures correspondente, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início de Rentabilidade até a respectiva e efetiva Data de Integralização. (d) Depósito para 
distribuição, negociação e liquidação financeira. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operaciona-
lizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente 
por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários 
(“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e 
as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Alternativamente, as Debêntures poderão ser mantidas 
em registro no Escriturador (conforme definido abaixo). (e) Número da Emissão. As Debêntures representam 
a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora. (f) Número de Series. A Emissão será realizada em série 
única. (g) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 14 
de junho de 2022 (“Data de Emissão”). (h) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), observada a possi-
bilidade de Distribuição Parcial. (i) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (j) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade. Debentures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou 
certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 
extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures. (k) Conversibilidade. As 
Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. (I) Espécie. 
As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com a Fiança, nos termos da Escritura de Emissão. (m) 
Garantia Real. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais 
e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo, mas sem 
limitação, (i) às obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, do Pagamento 
da Remuneração, dos Encargos Moratórios, dos demais encargos relativos às Debêntures subscritas e 
integralizadas e dos demais encargos relativos à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia (conforme 
definido abaixo) e aos demais documentos da Emissão, conforme aplicável, quando devidos, seja nas res-
pectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em virtude do vencimento anteci-
pado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; 
(ii) às obrigações relativas a quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Emissora na Escritura de 
Emissão, nos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e nos demais documentos da Emissão, 
conforme aplicável, incluindo, mas não se limitando, às obrigações de pagar despesas, custos, encargos, 
tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relativas ao Agente de Liquidação, ao Escri-
turador, à B3 e ao Agente Fiduciário; e (iii) às obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 
que o Agente Fiduciário, incluindo mas não se limitando sua remuneração, e/ou os Debenturistas venham a 
desembolsar no âmbito da Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou eventual excussão 
das Garantias Reais (conforme definido abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais 
e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão das Garantias Reais (conforme definido abaixo), nos termos 
dos respectivos contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as 
seguintes garantias (“Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária de máquinas e equipamentos de titularidade 
da Emissora, da Sociedade e da Marcamp (“Alienação Fiduciária”), nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado entre o Agente 
Fiduciário, a Emissora, Sociedade e da Marcamp (“Contrato de Alienação Fiduciária”); e (b) cessão fiduciária 
(i) de recebíveis, presentes e futuros, decorrentes dos contratos de locação de equipamentos celebrados pela 
Emissora com seus respectivos clientes; (ii) de todos os direitos, inclusive os direitos creditórios sobre a 
totalidade dos valores depositados ou a serem depositados e mantidos na conta corrente de titularidade da 
Emissora, mantida junto à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, de movimentação restrita 
(“Conta Vinculada”); (iii) de todos e quaisquer direitos sobre a Conta Vinculada, inclusive, sem limitação, todos 
os direitos de crédito da Emissora em relação aos investimentos permitidos realizados com esses recursos, 
bem como seus frutos e rendimentos (“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária, as 

“Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças” a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Emissora (“Contrato de Cessão 
Fiduciária” e, em-conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia”). (n) Garantia 
Fidejussória. Será prestada garantia fidejussória pelos Fiadores como principais pagadores e devedores 
solidários, obrigando-se por todos os valores devidos pela Emissora em decorrência das Obrigações Garan-
tidas, na mesma data em que tais obrigações se tornarem exigíveis (“Fiança” e, em conjunto com as Garan-
tias Reais, as “Garantias”). (o) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, 
e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e/ou 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Debêntures e/ou Oferta de Resgate 
Antecipado Total (conforme definido abaixo) e/ou aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento de 4 (quatro) anos, 
11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias contados da Data de Emissão, vencendo se, portanto, na data 
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”). (p) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 
100.000 (cem e cinco mil) Debêntures, observada a possibilidade de Distribuição Parcial. (q) Atualização 
Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. (r) Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) 
das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) de 4,25% (quatro inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remunera-
ção das Debêntures”). (s) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, Oferta de Resgate Antecipado Total e/ou aquisição 
facultativa das Debêntures, ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão a Remuneração das Debêntures será paga mensalmente, sendo 
o primeiro pagamento devido em 10 de julho de 2022 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 10 de 
cada mês, até a Data de Vencimento (cada uma das datas, uma “Data de Pagamento de Remuneração das 
Debêntures”). (t) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (u) Amortização 
do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado em parcelas mensais consecutivas, devidas sempre no dia 10 de cada mês, sendo que a primeira 
parcela será devida em 10 de julho de 2023 e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respec-
tivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com as datas e percentuais indicadas na Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”). (v) Resgate Antecipado Facultativo Total. 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 14 de junho de 2023, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures efetivamente subscritas e integra-
lizadas (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor 
devido pela Emissora será equivalente ao: (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos e não pagos 
até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debentures imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de eventuais Encargos Moratórias (se 
houver) (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”); e (iv) Prêmio de Resgate conforme definido na 
Escritura de Emissão. (w) Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
a partir do décimo terceiro mês (inclusive) contado da Data de Emissão, ou seja, 14 de junho de 2023, reali-
zar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas 
(“Amortização Extraordinária Parcial”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Parcial, o valor devido pela 
Emissora será equivalente ao: (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures a serem amortizadas, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos 
e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Parcial, calculado pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, 
conforme caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Parcial; (iii) de eventuais Encargos Morató-
rias (se houver) (“Valor da Amortização Extraordinária Parcial”); e (iv) Prêmio de Resgate conforme definido 
na Escritura de Emissão. (x) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado total das Debêntures, sendo vedado o resgate 
parcial, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta 
de Resgate Antecipado será operacionalizada de acordo com os termos e condições dispostos na Escritura 
de Emissão. (y) Aquisição Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, conforme 
o caso, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das sociedades por Ações, nos artigos 13 e 
15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM, incluindo os termos da Instrução CVM n° 
620, de 17 de março de 2020, conforme alterada (“Instrução CVM 620”), e desde que observe as eventuais 
regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debên-
tures adquiridas pela Companhia de acordo com a Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia, 
ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no mercado, observa-
das as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Emissora para perma-
nência em tesouraria, nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus 
à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. (z) Encargos Moratórias. Sem prejuízo da Remu-
neração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida 
aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, indepen-
dentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e 
de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórias”). (aa) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data 
do vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil. Para os fins da Escritura de Emissão, “Dia Útil” 
significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não 
seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária 
prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de 
São Paulo, Estado de São, e que não seja sábado ou domingo. Quando a indicação de prazo contado por 
dia na presente Escritura de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia(s) Útil(eis)”, entende-se 
que o prazo é contado em dias corridos. (bb) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fazerem jus as 
Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os 
procedimentos adotados pela 83 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedi-
mentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 
B3. (cc) Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 6.1.1 a 6.1.2 abaixo, o Agente Fiduciário 
poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato 
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabi-
lidade ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórias, na ocorrência de quaisquer 
dos eventos previstos nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emissão (cada Evento, um “Evento de 
Inadimplemento”). (dd) Agente de Liquidação. A instituição prestadora de serviços de agente de liquidação 
das Debêntures é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., devidamente qualificada 
na Escritura de Emissão (“Agente de Liquidação”). (ee) Escriturador. A instituição prestadora dos serviços de 
escrituração das Debêntures é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., devidamente 
qualificada na Escritura de Emissão (“Escriturador”). (ff) Demais Características. As demais características 
das Debêntures, da Emissão e da Oferta Restrita serão descritas na Escritura de Emissão e nos demais 
documentos pertinentes. (ii) aprovar a prestação de garantia fidejussória, pela Sociedade, em favor do Agente 
Fiduciário representando a comunhão de Debenturistas, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento 
das Obrigações Garantidas na forma de Fiança; (iii) a outorga, pela Sociedade, de Alienação Fiduciária, nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduci-
ário; (iv) a autorização aos administradores e/ou aos procuradores devidamente constituídos da Sociedade 
para praticar todos os atos correlatos que venham a ser necessários para a efetivação das deliberações 
previstas no item “(i)” acima; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores e/ou pelos 
procuradores devidamente constituídos da Sociedade e seus demais representantes. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada por todos os 
presentes: (a) Presidente: Steffen Nevermann. Secretário: Luis Felipe Savoy; (b) Sócia: Viaduto Soluções 
Logísticas S.A. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. São Paulo, 14 de 
junho de 2022. Mesa: Steffen Nevermann - Presidente; Luis Felipe Savoy - Secretário. Sócia: Viaduto Soluções 
Logísticas S.A. Jucesp nº 371.834/22-3 em 25/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034779-06.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Houssam Ahmad El Ahmad (CPF. 024.778.309-96), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Hospital São Camilo - Santana, foi julgada procedente, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 76.373,10 (agosto de 2022). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. SP, 07/10/2022.                                                                          17 e 18 / 02 / 23.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011247-26.2021.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Prestação de Serviços. Exequente: Cruz Azul de São Paulo. Executado: Cintia Aparecida da Silva. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011247-26.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei.
FAZ SABER a(o) CINTIA APARECIDA DA SILVA, CPF 15697241801, que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 10.126,46 (abril de 2021), representada pelo Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais - 2017. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de Fevereiro de 2023.                                                                     17 e 18 / 02 / 23.

Líderes indígenas do Javari relatam
ameaças e articulam força-tarefa

Oito meses após o assassi-
nato do indigenista brasileiro Bru-
no Pereira e do jornalista britâni-
co Dom Phillips, que denuncia-
vam crimes socioambientais na
região, líderes de comunidades
do Vale do Javari, no Amazonas,
ainda sofrem ameaças de morte.
A afirmação foi feita na quinta-
feira (16) por representantes da
União dos Povos Indígenas do
Vale do Javari (Univaja).

A Unijava cobra o aprofun-
damento das investigações so-
bre ilícitos praticados na região,
onde há 64 aldeias de 26 povos,
e cerca de 6,3 mil pessoas. Se-
gundo o líder Beto Marubo, o
ideal é que a Polícia Federal (PF)
vá além do que a imprensa tem
noticiado.

Marubo disse que tem sido
pedidas à PF a amplificação das
investigações e atuação osten-
siva in loco, no local. “Tem que
estar no mato, com a Funai, [,Fun-
dação Nacional dos Povos Indí-
genas. Isso, a gente falou com o
ministro da Justiça, com a minis-
tra dos Povos Indígenas, com a
presidente da Funai e com o pes-
soal da Polícia Federal.”

Uma das preocupações das
lideranças agora é aprimorar o
programa de proteção às vítimas
de ameaças, para garantir que fi-
quem, de fato, a salvo. “Há pa-
rentes, lideranças kanamari, que
foram abordados por invasores,
com arma em cima deles, dizendo
que ia acontecer com eles o mes-

mo que aconteceu com o indige-
nista Bruno Pereira.”, relatou
Beto Marubo.

As lideranças pedem ainda re-
gras de segurança específicas
para lidar com a violência a que
ficam expostos os indígenas da
região. “O que nós temos dito à
Força Nacional? Criem novos pro-
tocolos, ou algo específico, para
o Vale do Javari”, acrescentou.

Diante de tal cenário, líderes
indígenas fizeram um apelo ao
governo federal, que, como res-
posta, prometeu enviar ao local,
no próximo dia 27, autoridades do
primeiro e segundo escalões. Se-
gundo representantes dos maru-
bo, um dos povos que vivem na
Terra Indígena Vale do Javari, fo-
ram estabelecidos quatro objeti-
vos e 23 atividades consideradas
urgentes. Entre as metas, estão o
combate ao garimpo, à caça e pes-
ca ilegais e ao desmatamento e
comércio de madeira ilegais.

No entendimento dos indíge-
nas, a força-tarefa de proteção é
um marco. “Vai ser um momento
histórico alguns ministros esta-
rem em uma base da Funai. A gen-
te fez questão de levá-los à base
da Funai, porque é uma base cha-
ve, emblemática. Ela cuida de
grande parte dos indígenas iso-
lados, de recente contato, do Vale
do Javari. Por isso,a gente quer
levar os ministros para ver a base
caindo aos pedaços, de palha,
sem nenhuma estrutura, com a
Força Nacional e a Funai atuan-

do lá sem a menor condição, sem
barco, sem gasolina”, disse o pro-
curador jurídico da Univaja, Elié-
sio Marubo.

De acordo com os líderes, os
ministros dos Povos Indígenas,
Sonia Guajajara, e da Justiça e
Segurança Pública, Flávio Dino,
confirmaram presença no encon-
tro. Dino deve comparecer com
representantes da Força Nacio-
nal e da Polícia Federal. A pasta
de Direitos Humanos e da Cida-
dania, comandada por Silvio Al-
meida, deve enviar representan-
te e a presidente da Funai, Joenia
Wapichana, também é esperada
no encontro.

O ministro do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) Ribeiro Dan-
tas negou pedido de liminar em
que a defesa pretendia reverter a
transferência, para penitenciári-
as federais, de três acusados pelo
assassinato e ocultação dos cor-
pos do indigenista Bruno Pereira
e do jornalista britânico Dom Phi-
lips. Os crimes ocorreram no ano
passado, nas proximidades da
Terra Indígena Vale do Javari.

Em dezembro, Amarildo da
Costa Oliveira foi transferido para
o presídio de Catanduvas, no Pa-
raná, e Oseney Costa de Oliveira
e Jeferson da Silva Lima, para a
penitenciária de Campo Grande.

O Ministério Público Federal
e a Polícia Federal consideraram
necessária a retirada dos acusa-
dos de Manaus e sua ida para
presídios de segurança máxima

porque havia risco de fuga e pe-
rigo de morte deles por ordem
dos supostos mandantes do cri-
me – fato ainda em apuração pela
polícia.

A decisão de transferência
dos presos foi mantida pelo Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Re-
gião (TRF1), segundo o qual, a
medida foi devidamente justifica-
da pelas autoridades e se enqua-
dra nas hipóteses previstas pela
Lei 11.671/2008.

Em habeas corpus pedido ao
STJ, a defesa dos acusados ale-
ga que a transferência foi basea-
da em meras conjecturas, já que
não haveria evidências de que
existem mandantes do crime. A
defesa também diz que a transfe-
rência dos presos pode prejudi-
car a prática de atos processu-
ais, estendendo indevidamente
as prisões cautelares.

Em análise preliminar, o minis-
tro Ribeiro Dantas lembrou que a
concessão de liminar em habeas
corpus é medida excepcional, que
só pode ser acolhida quando for
demonstrada, de forma concreta,
a ilegalidade do ato judicial prati-
cado. “Na espécie, sem qualquer
adiantamento do mérito da de-
manda, não vislumbro, ao menos
neste instante, a presença de
pressuposto autorizativo da con-
cessão da tutela de urgência pre-
tendida”, concluiu o ministro.

O mérito do recurso em habe-
as corpus será analisado pela
Quinta Turma.(Agencia Brasil)

O ministro da Justiça e Se-
gurança Pública,  Flávio
Dino, disse  na quinta-feira
(16), em entrevista coletiva,
que a Polícia Federal (PF)
deve encaminhar até sexta-
feira (17) ao Supremo Tribu-
nal Federal (STF) um requeri-
mento para saber se a corpo-
ração irá atuar na investiga-
ção de militares suspeitos de
envolvimento nos atos gol-
pistas do dia 8 de janeiro.

A PF quer saber se a con-
duta de integrantes das For-
ças Armadas será investiga-
da exclusivamente pela Jus-
tiça Militar ou pelo STF. Caso
as investigações fiquem sob
a responsabilidade do Supre-
mo, isso implicaria em atua-
ção dos policiais federais.

“Vamos submeter isso até
amanhã, creio eu. Vamos fa-
zer um requerimento para que
haja uma elucidação definiti-
va sobre a situação dos mili-
tares, se haverá uma investi-
gação exclusiva na Justiça
Militar ou se uma parte ou
todos os crimes, eventual-
mente, cometidos por milita-

PF consultará STF
sobre investigar

militares envolvidos
em atos

res serão no Supremo”, dis-
se o ministro. O relator dos
casos envolvendo os ata-
ques de 8 de janeiro é o mi-
nistro Alexandre de Moraes.

Dino informou que, até o
momento, foram abertos 85 in-
quéritos pela Polícia Federal
sobre os atos antidemocráti-
cos e 36 prisões preventivas
autorizadas, sendo que 24 fo-
ram cumpridas. O STF deferiu
58 mandados de busca e apre-
ensão, com 54 já executados
pelos policiais federais.

“Novas prisões estão
sendo requeridas a cada se-
mana e não há prazo para o
encerramento dessas diligên-
cias, porque as investiga-
ções estão em andamento.
Esses números para presta-
ção de contas são fundamen-
tais no sentido de que o as-
sunto do dia 8 de janeiro pro-
cessualmente ainda vai se
estender por meses e quiçá
anos. Uma coisa é a pauta
política do dia 8 de janeiro,
outra é a pauta judicial”,
acrescentou o ministro.
(Agencia Brasil)
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Stock Car Pro Series terá companhia
especial na abertura da temporada
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Mantenha os cuidados para previnir a Covid 19:

- Use máscaras nos transportes
- Lave bem as mãos
- Evite aglomerações

O Kartódromo Granja Via-
na recebeu a primeira etapa da
temporada 2023 da Copa São
Paulo de Kart, no último sába-
do, e não faltou emoção nas dis-
putas envolvendo os competido-
res das classes em Cotia (SP).
Os pilotos aceleraram na busca
por vitórias ao longo da etapa
que recebeu 14 categorias, re-
forçando o compromisso do
KGV de deixar a principal com-
petição regional de kart do País
cada vez mais completa.

“Nós seguimos investindo
em infraestrutura para o kartó-
dromo. A recepção é nova e está
mais ampla, os pilotos ganharam
vaga de estacionamento com car-
regador elétrico para quem tiver
veículo com bateria, então essas
melhorias vão contribuindo para
cada vez mais deixar a experiên-
cia dentro do KGV mais comple-
ta”, diz Felipe Giaffone, proprie-
tário do KGV e um dos organi-
zadores da Copa SP de Kart.

Na classe Cadete, quem le-
vou a melhor foi Francisco Ro-
cha, que somou mais pontos nas
duas baterias disputadas no dia,
ficando à frente de Enzo Hono-
rio, que terminou com a segun-
da colocação. Davi Lozov com-
pletou o grupo dos três melho-
res nesta divisão. Na Mirim,
quem saiu com a vitória foi Pe-
dro Campos, seguido por Gabri-
el Cayres.

Entre os competidores da
Fórmula 4 Júnior, quem sorriu
por último foi Pedro Lozov, que
saiu com a vitória nas duas bate-
rias da etapa e também na rookie.
A segunda posição acabou nas
mãos de Nick Martinez, enquan-
to Marcella Assumpção com-
pletou a lista dos três melhores
em Cotia.

Já na Fórmula 4 Graduados,
Carlos Toledo foi o vencedor, fi-
cando logo à frente de Lucas Ca-
pelossi, o segundo colocado. O
piloto que ficou com o terceiro
lugar foi Frederico Bicalho. Lu-
cas Ramadan saiu vitorioso da
classe Light nesta divisão, en-
quanto os karts de Dudu Godi-
nho, Rodrigo França e Andri-
guetto despontaram nas três pri-
meiras colocações na Sênior.

Na Rotax Max, a vitória fi-
cou com Rafael Reis, que por
sua vez foi seguido por Felipe
Bartz, que terminou com a se-
gunda posição, enquanto Giuli-
ano Raucci completou a lista dos
três melhores.

Já na Rotax Max Masters, a
vitória ficou com Roberto Azana,
que superou Gilnei Soares para
triunfar no KGV, deixando Soares
com a segunda posição. Gabriel
Rosa completou a lista dos três
melhores. Já entre os competido-
res da divisão Super Sênior, quem

Com muitas novidades, Turismo Nacional acelera em Goiânia
no início de abril

O primeiro grande evento do
automobilismo brasileiro em
2023 contará com as etapas de
abertura da Stock Car Pro Seri-
es e Turismo Nacional. A notícia
foi anunciada na quarta-feira (15)
pela Vicar, organizadora das duas
competições. Com isso, o públi-
co goiano poderá acompanhar
um festival de velocidade. As
corridas estão agendadas para os
dias um e dois de abril, no Autó-
dromo Internacional de Goiânia
Ayrton Senna.

“Inicialmente, a abertura da
temporada da Turismo Nacional
aconteceria no dia 26 de março e,
uma semana depois, teríamos o iní-
cio do campeonato da Stock Car
Pro Series. Mas, com o novo for-
mato e posicionamento da Turismo
Nacional, definimos que ela mere-
cia dividir o palco com a principal
categoria da América Latina já na
estreia do ano: a Stock Car Pro Se-
ries”, disse Fernando Julianelli,
CEO da Vicar, organizadora das
duas competições.

“Em outros três eventos,
quem dividirá o palco com a nova
Turismo Nacional será a TCR
South América. Ou seja, a nova
Turismo Nacional vai ter o nível
de produção profissional que
merece. Com tudo isso, todos
saem ganhando: o público, por-
que com um só ingresso poderá
assistir a corridas de alto nível.

Os patrocinadores, pilotos e
equipes contarão com um even-
to ainda mais atraente e badala-
do. Para todos, foi uma solução
perfeita”, concluiu Julianelli.

Novidades – A Vicar já havia
anunciado diversas novidades
para a Turismo Nacional em
2023. Entre elas está o pacote
técnico, que aumentou a potên-
cia dos carros para 200cv, insta-
lou câmbios com acionamento
no volante (semelhantes aos da
Stock Car) e passou a oferecer
garantias valiosas para pilotos e
equipes. A primeira se refere ao
desempenho, que contará com
equalização de todos os conjun-

tos, oferecendo um equipamen-
to muito mais confiável, uma vez
que durante a vigência do regu-
lamento anterior ocorriam mui-
tas quebras, gerando custos e
frustrações para os pilotos.
Além disso, a categoria contará
com um evento organizado e pro-
movido por uma empresa profis-
sional e de grande reputação.

A Stock Car prevê 12 etapas
em 2023, mantendo o já tradici-
onal formato de duas largadas
por evento – totalizando 24 cor-
ridas. Já a Turismo Nacional fará
seis etapas, com oito largadas
por final de semana, em um total
de 48 provas. A alteração anun-

ciada pela Vicar também signifi-
ca que a Turismo Nacional vai
realizar quatro de seus seis even-
tos em conjunto com grandes
categorias. Serão três com a
TCR e um com a Stock Car. Con-
fira os calendários:

Turismo Nacional: Calen-
dário 2023

Etapa / Data / Local / Obser-
vação

01 – 02 de abril – Goiânia
(GO) – com Stock Car; 02 – 28
de maio – Tarumã (RS); 03 – 11
de junho – Interlagos (SP) – com
TCR; 04 – 13 de agosto – Goiâ-
nia (GO); 05 – 24 de setembro –
RS ou Cascavel (PR) – com
TCR; 06 – 03 de dezembro –
Brasília (DF) – com TCR.

Stock Car Pro Series, tem-
porada 2023, calendário

1ª etapa – 02 de abril – Goiâ-
nia; 2ª etapa – 23 de abril – Interla-
gos; 3ª etapa – 21 de maio – Rio
Grande do Sul; 4ª etapa – 18 de ju-
nho – Brasília ou Paraná; 5ª etapa –
9 de julho – Interlagos; 6ª etapa – 6
de agosto – Velocitta; 7ª etapa – 27
de agosto – Goiânia; 8ª etapa – 17
de setembro – Rio Grande do Sul;
9ª etapa – 8 de outubro – local a
confirmar; 10ª etapa – 29 de outu-
bro – Velocitta; 11ª etapa – 26 de
novembro – Brasília; 12ª etapa – 17
de dezembro – Interlagos.
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Copa São Paulo de Kart
Granja Viana define os

vencedores da abertura da
temporada 2023
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Copa SP de Kart Granja Viana

saiu vitorioso da primeira etapa
foi Munir Aboissa.

Entre os competidores da
Rotax Mini Max, Lourenço Va-
rela saiu com a vitória da eta-
pa, sendo seguido por Edward
Kirst. Quem finalizou no gru-
po dos três melhores foi Gus-
tavo Bonk. A Micro Max regis-
trou troféu de vencedor para
Pedro Campos e segundo lugar
de Lucas Menossi.

Pela Rotax Júnior Max, a dis-
puta pelo troféu de vencedor da
etapa também foi intensa, com
Pedro Lima e Lucas Paiva, com
cada um vencendo uma bateria e
chegando em segundo lugar na
outra prova. No desempate, Pe-
dro lidera, Lucas foi o segundo
colocado e Vittorio Tinelli ocu-
pa a terceira colocação no cam-
peonato.

Na Rotax DD2 Max, quem
saiu com a vitória foi Lucca Zuc-
chini, que venceu as duas bateri-
as do dia. A segunda posição aca-
bou nas mãos de Mano Manza.
Pela divisão DD2 Masters, Fer-
nando Guzzi levou a melhor, sen-
do seguido por João Cunha e
Augusto Sabbato.

Na categoria Shifter Gradu-
ado, o vitorioso da etapa foi An-
drey Fortes, piloto que venceu as
duas baterias do primeiro encon-
tro. Fortes foi seguido por Clau-
dio Baida e Cecília Rabelo, que
completaram a lista dos três me-
lhores. Entre os competidores da
Sênior, Marco Antonio foi o me-
lhor da etapa, enquanto Adriano
Amaral venceu na Super Sênior.

Na Pro 500 Graduado, que
conta com equipes que disputam
a tradicional 500 Milhas de
Kart, quem levou a melhor na
primeira etapa foi o kart 481
de Pailler MFS. O time foi
seguido pelo kart 301 de Ra-
fael Reis, que ficou com a se-
gunda posição. Já Renzo Zam-
bolini completou a lista dos
três melhores com o kart 117.

A Pro 500 Sênior teve
como vencedor o kart 731 de
David Hilario. A segunda po-
sição ficou com o kart 77 da
Techjoin/ Arklok/ E2 Compe-
tições, enquanto o kart 72 de
Otto Rezende e Peterson
Nakamura terminou em ter-
ceiro lugar ao final da etapa.

Entre os competidores da di-
visão Light da Pró 500, a vitória
acabou nas mãos da dupla Eder-
son Mel e Fabio Komatsu, com
o kart 181. A segunda posição fi-
cou com o time de Rede P5 MFS,
enquanto o kart numeral 021 de
Douglas Cardim fechou o top-3.

A próxima etapa da tempora-
da 2023 da Copa São Paulo de
Kart Granja Viana será disputada
no dia 18 de março, mais uma
vez em Cotia (SP).

Kiko Porto busca mais um
título no Road to Indy
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Kiko Porto

Jovem talento brasileiro no
automobilismo norte-america-
no, Kiko Porto disputará a tem-
porada 2023 da USF Pro 2000,
categoria que foi renomeada
este ano. Em 2022, o campeo-
nato era chamado de Indy Pro
2000. Prestes a encarar o novo
desafio, Kiko demonstra confi-
ança pelos novos apoiadores em
sua carreira nos EUA.

“Estou muito feliz de poder
competir mais uma temporada
com a DEForce Racing junto
com o Banco Daycoval, patroci-
nador que sempre me ajudou e
agora também a Royal Mortga-
ge USA, meu novo patrocinador.
Conto ainda com o apoio do Lu-
cio Santana, que me ajuda muito
aqui na Flórida e é um investidor
anjo em jovens talentos. Sem

dúvida essas novas parcerias se-
rão bem importantes para o meu
futuro aqui nos Estados Unidos”,
diz Kiko.

Campeão da USF2000 em
2021, Kiko fez seu ano de es-
treia na Indy Pro2000 com o au-
xílio de 400 mil dólares, prêmio
concedido ao piloto campeão.
Em 2022, Kiko conquistou três
pódios, vitória em Mid-Ohio e
terminou o ano com o sétimo
lugar na tabela. Em 2023, o per-
nambucano acredita que poderá
ir além.

“O meu objetivo é voltar a bri-
gar por título. Nós sabemos do
nosso potencial, tanto meu quan-
to do carro e da equipe, então es-
tou bastante focado para fazer
uma grande temporada 2023 na
USF Pro 2000”, conclui Kiko.

Lucio Santana destaca a im-
portância do investimento no
automobilismo para a Royal
Mortgage. “Estou investindo em
automobilismo por acreditar que
esse esporte traz uma platafor-
ma com visibilidade para a mi-
nha empresa, a Royal Mortgage

USA. Desde 2014, a nossa em-
presa vem ajudando os brasilei-
ros a realizar o sonho de finan-
ciar imóveis nos EUA e atualmen-
te essa procura aumenta a cada dia.
Patrocinar o Kiko Porto é a opor-
tunidade de dar continuidade nes-
se trabalho. Ele é um jovem talen-
to, que já foi campeão nos EUA e
acreditamos que ele vai chegar na
Indy e a nossa empresa vai junto
com ele”, diz Lucio.

A abertura do calendário será
em St. Pete nos dias 4 e 5 de
março, mas antes Kiko partici-
pará dos testes de pré-tempora-
da da categoria nos dias 27 e 28
de fevereiro, na pista de Sebring.

Calendário completo da USF
Pro 2000:

4 e 5 de março - São Peters-
burgo; 25 e 26 de março – Se-
bring; 12 e 13 de maio - Indianá-
polis (misto); 26 de maio - Indi-
anápolis (Lucas Oil); 17 e 18 de
junho - Road America; 1 e 2 de
julho - Mid-Ohio; 15 e 16 de ju-
lho – Toronto; 26 e 27 de agosto
– Austin; 2 e 3 de setembro –
Portland.

Pedro Clerot vai a Abu Dhabi em
2º desafio na F4 dos Emirados Árabes

Atual campeão da F4 Bra-
sil e em preparação para sua
primeira temporada comple-
ta no automobilismo euro-
peu,  Pedro Clerot  disputa
neste final de semana a etapa
de encerramento da tempora-
da 2023 da F4 dos Emirados
Árabes Unidos. A rodada tri-
pla será disputada no circui-
to  de Yas Marina, em Abu Dha-
bi, uma das casas da F1 no Ori-
ente Médio.

Clerot disputou em Dubai,
no último final de semana, uma
etapa na divisão emiradense da
Fórmula 4, naquela que foi sua
estreia no ano. E o desempe-
nho foi o melhor possível,
com um quinto lugar na segun-
da corrida da rodada tripla. Na

capital dos Emirados Árabes
Unidos, o brasiliense espera
andar ainda mais na frente no
fechamento do campeonato.

“Estou muito animado para
esta prova em uma pista histó-
rica. Tivemos o track walk e é
um circuito incrível. Tem mui-
tas condições para demonstrar
velocidade aqui. Venho de um
top-5 em Dubai e me dei su-
per bem com a MP. A gente
vem fazendo um trabalho incrí-
vel, então vamos trabalhar e
fazer tudo certo para trazer os
melhores resultados para a
casa”, disse Clerot.

Como tem ocorrido em to-
das as etapas da F4 Emiraden-
se, a programação começou na
quinta-feira (16), com as cor-

Pedro Clerot

ridas sendo marcadas para o
sábado e o domingo. O canal

da categoria no YouTube mos-
tra a rodada tripla ao vivo.
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